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    À minha esposa, pois seu amor e cuidado




    por mim estão entre as melhores coisas




    que imerecidamente já recebi.


  




  

    “I don’t believe in destiny




    Or the guiding hand of fate




    I don’t believe in forever




    Or love as a mystical state




    I don’t believe in the stars or the planets




    Or angels watching from above




    But I believe there’s a ghost of a chance




    We can find someone to love




    And make it last




    And make it last”




    Rush, Ghost of a chance, Roll the Bones, 1991


  




  

    Poi ch’innalzai un poco più le ciglia,




    vidi’l maestro di color che sanno




    seder tra filosofica famiglia.




    Tutti lo miran, tutti onor li fanno...




    Dante Alighieri, Inferno, Canto IV, La Divina Commedia




    “The Caterpillar and Alice looked at




    each other for some time in silence: at




    last the Caterpillar took the hookah out




    of its mouth, and addressed her in a




    languid, sleepy voice. “Who are you?”




    said the Caterpillar. This was not an




    encouraging opening for a conversation.




    Alice replied, rather shyly, “ I – I




    hardly know, sir, just at present – at




    least I know who I was when I got up




    this morning, but I think I must have




    been changed several times since then”.




    “What do you mean by that?” said the




    Caterpillar sternly. “Explain yourself!”.




    “I can’t explain myself, I’m afraid, sir,”




    said Alice, “because I’m not myself, you




    see”. “I don’t see”, said the Caterpillar.




    “I’m afraid I can’t put it more clearly”,




    Alice replied very politely, “for I can’t




    understand it myself to begin with; and




    being so many different sizes in a day is




    very confusing””




    Lewis Carroll, Chapter V, Alice’s Adventures in Wonderland


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    Esta monografia é dividida em três partes e um apêndice. Na primeira parte, vamos defender a tese de que a concepção analítica tradicional de filosofia é a única concepção legítima de filosofia.1 Na defesa da concepção analítica tradicional, mostraremos que as concepções concorrentes mais gerais – a concepção analítica naturalizada e a concepção continental – não são capazes de prover uma correta explicação do que constitui a atividade filosófica. Nessa empreitada, não faremos um levantamento histórico exaustivo da multiplicidade de concepções sobre o que constituiria a atividade própria de um filósofo. Mesmo assim, algumas concepções presumidamente importantes a respeito do assunto serão, ainda que de forma concisa, apresentadas e discutidas. A despeito da concisão, pensamos que as caracterizações sejam suficientemente detalhadas e claras a fim de permitirem um exame correto e uma crítica justa. Esperamos que, desse confronto, erga-se vencedora a perspectiva metafilosófica a qual tentaremos mostrar ser a única legítima, a saber: a de que a atividade do filósofo é a atividade de analisar os conceitos usados em suas/nossas atribuições (conceituais). Nessa primeira porção, certos temas e discussões clássicos acerca da analiticidade, sinteticidade, substancialidade etc. são recuperados com o propósito de prover novo ânimo à perspectiva analítica clássica. Um dos principais tópicos de discussão dessa parte aborda o paradoxo da análise.




    Na segunda parte, tentaremos responder à pergunta acerca do que distingue a atividade filosófica da atividade científica. No movimento de resposta à questão, mostraremos que a atividade filosófica e a atividade científica não podem contribuir entre si. Um dos elementos que nos permitirá negar qualquer trânsito de contribuição entre as atividades em jogo é a constatação de que qualquer atividade intelectual possível detém uma estrutura constituída de problema, meta e metodologia. Tal estrutura, que expressa o que podemos chamar de “o estatuto intelectual de qualquer atividade intelectual possível”, é essencial para podermos distinguir as atividades intelectuais entre si. Mas, não apenas. A estrutura mencionada também é essencial para mostrarmos por que não há, nem pode haver, qualquer trânsito contributivo entre a atividade filosófica e a atividade científica. Nessa parte, também ofereceremos argumentos para mostrar por que a atividade filosófica não pode contribuir para com a atividade científica e vice-versa. Nessa seção, mostraremos que filósofos, enquanto filósofos, e cientistas, enquanto cientistas, não podem contribuir entre si por razões ligadas à natureza dos métodos que pertencem às suas respectivas metodologias.




    Na parte final, discutimos a metodologia filosófica. Nessa seção, trataremos de diferentes tipos de intuição, mais precipuamente da intuição racional/intelectual e da intuição conceitual. A importância da imaginação no conhecimento de modalidades será investigada em face da abordagem necessitarista científica da concepção Kripke-Putnam. Nessa porção do texto, tentamos arrematar a tese defendida praticamente desde o começo da discussão de que o conhecimento de necessidades substanciais é relativo à análise conceitual. Por fim, mostraremos por que a metodologia filosófica tem de ser considerada infalível.




    No Apêndice, cujas entradas estarão atreladas a certas notas de rodapé, iremos oferecer algumas discussões com o propósito de suplementar aquelas havidas ao longo do texto. A empreitada apresentará um caráter mais ensaístico e provocativo. Se o que oferecermos lá inspirar alguma discussão minimamente produtiva, o propósito com essa porção do texto terá sido plenamente atingido.




    




    

      

        1 Quine (1975a e 1975b) nega que se possa fazer uma distinção clara, nega que se possa traçar uma fronteira nítida entre sentenças analíticas e sintéticas e, baseado nisso, conclui que a distinção envolve uma obscuridade intransponível. Bem, se fosse assim, qualquer projeto filosófico que dependesse dessa distinção estaria fadado ao fracasso, já de partida. Contudo, pensamos que seja possível oferecer uma distinção clara o suficiente acerca da analiticidade e da sinteticidade. É o que tentaremos, entre outras coisas afins, realizar ao longo do texto.


      


    


  




  

    
2 A CONCEPÇÃO ANALÍTICA TRADICIONAL DE FILOSOFIA É A ÚNICA LEGÍTIMA POSSÍVEL2





    2.1 Breves observações desmistificadoras acerca do surgimento da atividade filosófica na história




    Antes de mostrarmos que a concepção analítica tradicional de filosofia é a única legítima possível, queremos fazer algumas considerações sobre algumas teses a respeito do surgimento da atividade filosófica na história. A natureza dessa discussão, tal como poderemos notar, não será estritamente histórica. Também abordaremos a questão da considerável ambiguidade envolvendo a expressão “filosofia” e suas correlatas.




    Tem-se afirmado exaustivamente que a atividade filosófica, cuja berço teria sido a Grécia, seguiu-se de alguma maneira intelectualmente relevante à atividade da criação de mitos e que haveria um compartilhamento de problemas entre as atividades intelectuais envolvidas.3 Tem-se assumido a tese de que houve uma espécie de evolução das explicações mitológicas, que invocavam divindades para explicar a ocorrência de fenômenos naturais, para as explicações filosóficas, que não o faziam.4 Mas, tal como vemos as coisas, essa compreensão de uma passagem disruptiva da mitologia para a filosofia deve ser vista como um equívoco. Afinal de contas, há uma atividade intelectual em que também se busca explicar a ocorrência de fatos especificamente ligados ao mundo real concreto por meio da invocação exclusiva de princípios naturais: a atividade científica. Consideremos, por exemplo, o caso de Empédocles que, por meio de sua teoria dos quatro elementos, pretendeu explicar quais seriam os itens físicos mais elementares do mundo real concreto ou, em outras palavras, qual seria o alfabeto físico de tal mundo.5 Mas, sendo assim, por que a passagem em jogo não deveria ser vista como sendo da mitologia para a ciência, em vez da mitologia para a filosofia? Seriam a atividade filosófica e a atividade científica a mesma coisa com nomes diferentes?




    Não, certamente não se trata das mesmas atividades intelectuais com rótulos diferentes. Aliás, a propósito dessa questão terminológica, vale a advertência de que não devemos subestimar o estrago causado pela ambiguidade, já muito antiga, das expressões “filosofia”, “filósofo”, “atividade filosófica”, “amigo da sabedoria”, “ciência”, “arte” e correlatas. Embora seja verdade que as confusões meramente nominais sejam menos graves e de mais fácil resolução do que as confusões conceituais, que acusamos haver em relação à tese da passagem disruptiva da explicação mitológica para a filosófica, não se pode negar que ambiguidades tão entranhadas no tempo atrapalhem a compreensão correta da natureza da empreitada filosófica. Além do mais, é justo registrarmos, em desagravo dos seus leitores, que os autores de muitos textos designados historicamente de “filosóficos” parecem ter pouquíssima clareza, se alguma, sobre a natureza do problema intelectual com o qual lidam explícita ou implicitamente naqueles textos. Nesse sentido, é importante percebermos que o título intelectual consagrado a alguém (“filósofo”, “cientista”, “tecnólogo” etc.) não é critério automático de fixação do gênero intelectual dos seus textos, aulas, palestras etc., seja no todo de tais obras, seja em parte. Para vê-lo, suponhamos que acreditemos agora que certo sujeito é, por exemplo, um filósofo. Nesse caso, seria indutivamente adequado crermos, agora, que um livro recém produzido por esse autor seja estritamente filosófico. Mas, se ao lermos o texto passássemos a crer que há nele somente receitas de pão-de-ló, deveríamos nos render à contraevidência em questão e abandonarmos a crença inicial de que o texto seria estritamente filosófico. Assim, o que determina a natureza de um problema intelectual é o conteúdo desse problema, não suas designações, seus títulos ou, então, o crachá de identificação profissional de quem resolveu gastar tempo e energia com ele.




    A confusão conceitual contida, a nosso ver, na tese da passagem histórica da explicação mitológica para a filosófica pode ser melhor compreendida se considerarmos a seguinte questão: teria o tipo de pergunta (endereçada por autores que identificamos como filósofos) um sentido que se limita especial ou particularmente a fatos e situações do mundo real concreto? Para respondermos a questão, consideremos, por exemplo, as perguntas sobre o que é a justiça ou sobre o que é o conhecimento endereçadas por Platão em A República e no Teeteto, respectivamente. O ponto aqui é que permaneceremos em confusão, se insistirmos em sustentar a tese de que houve uma passagem do mito para a filosofia baseados na tese de que a atividade filosófica consiste em oferecer respostas sobre questões que sejam específica ou especialmente relacionadas ao mundo real concreto. Consideremos, então, o tipo de pergunta que o chamado “filósofo” Empédocles perseguiu responder com sua teoria dos quatro elementos e o tipo de pergunta que Platão endereçou. No que diz respeito à sua teoria e ao problema a que destinou resolver, Empédocles foi alguém que chamaríamos hoje de “cientista da química”, ou, simplesmente, de “químico”, e cuja proposta seria a de que a tabela periódica teria apenas quatro elementos. Em resumo, a aplicação do título de “filósofo” a Empédocles é algo puramente nominal na conjuntura de sua proposta da teoria dos quatro elementos em resposta à pergunta acerca do abecedário do mundo físico.6




    Assim, se a filosofia é constituída pelo conjunto de propostas oferecidas para responder perguntas de tipo platônico, como as que exemplificamos há pouco, então, sob nenhuma hipótese, devemos aceitar a tese de que houve uma transição intelectual do mito para a filosofia. Nós só poderíamos fazê-lo, se entendêssemos que a atividade filosófica estivesse vinculada à oferta de respostas para perguntas cujo foco específico ou especial envolvesse o mundo real concreto (daqui por diante, e salvo indicação em contrário, o termo “concreto” deverá, via de regra, estar subentendido nas incidências da expressão “mundo real”). Mas, tal como já vimos, aquelas perguntas são próprias à atividade científica. Sendo assim, se nos comprometemos de algum modo com a ideia de que cientistas e filósofos perseguem resolver o mesmo tipo de problema intelectual, permaneceremos sob confusão. Por outro lado, se usamos o termo “filosofia” como estando relacionado à atividade intelectual que persegue responder perguntas do tipo platônico, tais como as que vimos antes, não podemos aceitar a tese de que a passagem histórica do tipo de explicação foi da mitológica à filosófica, mas, sim, da mitológica à científica.




    2.2 Metafilosofia continental: a dialética e a hermenêutica




    Não temos a pretensão de realizar um levantamento exaustivo das diversas concepções de filosofia que poderiam ser categorizadas como não-analíticas. Mesmo assim, podemos estabelecer pontos essenciais a respeito da legitimidade do estatuto intelectual de concepções desse tipo. Discutiremos aqui as concepções metafilosóficas da dialética e da hermenêutica, ambas não-analíticas, ambas representantes da chamada “filosofia continental”. O objetivo é mostrar que tais concepções não permitem distinguir a atividade filosófica da atividade científica.7 Para mostrá-lo, vamos adotar o princípio de que uma correta concepção acerca do que seja a atividade filosófica deve permitir-nos distingui-la da atividade científica, ou de outras atividades intelectuais, como, por exemplo, a atividade tecnológica (nós podemos chamar tal princípio de “princípio de correção metafilosófica”). Também estará em serviço um princípio alternativo, a saber: o de que uma correta concepção acerca do que seja a atividade filosófica não deve confundi-la com a atividade científica, ou com outras atividades intelectuais, tomando as propriedades de uma como sendo da outra.




    Vamos considerar primeiro a concepção dialética acerca do que é a atividade filosófica. Vamos assumir que essa concepção assevera, grosso modo, que a meta da atividade filosófica é descobrir (ou seja, crer com verdade no decorrer de uma investigação/pesquisa8) um princípio-sistema que sintetize todos os princípios científicos verdadeiros.9 O ponto agora é que não vemos como se possa distinguir a atividade filosófica da atividade científica, algo que consideramos imprescindível para a verdade de qualquer concepção metafilosófica, partindo daquela concepção. O ponto específico de contenção contra a dialética é o seguinte: qualquer teoria que resulte da síntese de teorias científicas deve estar sujeita à confirmação perceptual para ser decidida verdadeira, exatamente como as teorias científicas que ela eventualmente sintetiza. Seria mágico pensarmos que uma teoria que sintetizasse um número qualquer de teorias científicas não estivesse – ela mesma – obrigatoriamente sujeita à confirmação perceptual para ser decidida verdadeira. Se não fosse assim, uma teoria que sintetizasse um número n de teorias científicas poderia ser decidida verdadeira, mesmo que as teorias por ela sintetizadas tivessem sido decididas falsas em razão de terem sido perceptualmente desconfirmadas. Isso, porém, é um evidente absurdo, pois, se uma teoria sintética, TS, sintetiza as teorias científicas T1, T2… Tn e tais teorias são perceptualmente desconfirmadas, então TS se torna igualmente desconfirmada. Nessa conjuntura, também é importante observarmos que o fato de uma dada atividade intelectual ter como assunto a atividade científica não faz com que a primeira atividade seja não-científica. Ao preconizar que a atividade do filósofo seja a de capturar o sistema do mundo real (concreto), a concepção dialética torna a filosofia uma espécie de ciência da ciência. E é óbvio que um cientista da ciência continua sendo um cientista, não um filósofo.




    Vamos examinar agora a concepção hermenêutica para a atividade filosófica. Nós acusamos essa concepção de não permitir uma distinção entre a atividade filosófica e a atividade científica. Vamos assumir que a concepção hermenêutica postula que a tarefa do filósofo é, grosso modo, a de interpretar o ser humano e/ou a cultura do seu tempo ou época, tal como ela se manifesta (ou se desvela) na linguagem.10 Nesse caso, o filósofo seria uma espécie de captador do pensamento e dos valores sociais do seu tempo. Ocorre que, dessa forma, a atividade filosófica se mistura de modo inevitavelmente confuso com a atividade intelectual que, espera-se, seja executada por antropólogos, sociólogos etc., os quais realmente têm que tentar determinar as propriedades de seres humanos e sociedades especificamente reais. É importante perceber ainda que, mesmo que se argumentasse, em defesa da concepção hermenêutica, que o tipo de captura ou interpretação a ser feita pelo filósofo devesse ter a antropologia/sociologia/etc. como objeto, valeria aqui o que já valeu antes para a concepção dialética: a decisão quanto à verdade, ou não, das afirmações que expressariam a suposta captura hermenêutica estaria sempre subordinada à confirmação perceptual, exatamente como se deve proceder na atividade científica (mais à frente, oferecemos uma defesa desse ponto). Por essa razão, a concepção hermenêutica acerca da atividade filosófica também não permite distinguirmos a atividade filosófica da atividade científica.




    Como vimos acima, as metafilosofias dialética e hermenêutica tornam impossível efetuarmos a distinção entre as atividades intelectuais exercidas por filósofos e cientistas. Tal impossibilidade acontece em razão de tais concepções estarem imersas em uma confusão “existencial”, a qual tem a ver com o tipo de problema com o qual seus intelectuais deveriam lidar e o tipo de método que deveriam executar para resolvê-los. Os praticantes dessas concepções continentais de filosofia alegam, ou sugerem, que não produzem conteúdo científico. Mas, eles dizem ou sugerem tal coisa apenas por que tentam decidir a priori a verdade/falsidade dos seus produtos intelectuais (preferencialmente, sentados nas confortáveis poltronas de suas fotogênicas bibliotecas). Ou, se alguém achar melhor, eles dizem ou sugerem aquilo apenas por que tentam decidir a priori a aceitabilidade ou não dos seus produtos intelectuais. Ocorre que suas propostas são dirigidas específica ou especialmente ao mundo real concreto e, por essa razão, não podem ser adequadamente decididas verdadeiras/falsas a priori. Em outras palavras, o estatuto intelectual das concepções em jogo, por não ser estritamente vinculado à análise conceitual, promove a hibridação de dois estatutos intelectuais incompatíveis. O estatuto assume que se resolva a priori (modo pelo qual o estatuto intelectual da filosofia analítica determina tradicionalmente a resolução dos seus problemas) um tipo de problema que não pode ser adequadamente resolvido sem a intervenção de metodologia a posteriori, uma vez que os problemas estatuídos são próprios da atividade científica. A hibridação em questão gera, ao mesmo tempo, uma pseudoatividade filosófica e uma pseudoatividade científica. Tal situação pode ser resumida de maneira mais dramática, porém longe de ser falsa, da seguinte maneira: o estatuto intelectual da filosofia continental é uma quimera, um Frankenstein intelectual, o qual, pelas razões apresentadas acima, não permite uma distinção entre a atividade filosófica e a científica, justamente por que as confunde.




    2.3 Diversidade filosófica ou mais confusão?




    Ao considerar as dificuldades envolvendo a metafilosofia continental, alguém poderia insistir em outras opções de caráter não-analítico para a atividade filosófica. Vamos ponderar brevemente sobre algumas delas.




    Vamos começar com a proposta de que a tarefa do filósofo é expressar os modelos lógico-formais da linguagem, especialmente, da linguagem científica.11 Tal como vemos as coisas, essa alternativa para a atividade filosófica, que costuma ser chamada de “analítica”, mas que não identifica a atividade filosófica com a atividade de analisar conceitos, apenas muda o lugar da confusão. Ela passa a confundir a atividade do filósofo com a do lógico. A atividade do lógico consiste em construir sistemas de linguagem formal com vistas à sua aplicação a itens de linguagem em geral, incluindo, evidentemente, a linguagem científica. Ocorre que as linguagens, tomadas aqui genericamente, já constituem propriamente os objetos de cálculo, por meio da aplicação de métodos da lógica, de propriedades lógicas ou metalógicas. Assim, a confusão se dá agora entre a atividade do filósofo e a atividade do lógico, que, tal como pensamos, constitui-se numa empreitada de natureza essencialmente tecnológica/metodológica.12 A concepção metafilosófica em jogo encaixa-se numa perspectiva que está comprometida, de algum modo, com a tese de que a tarefa filosófica não tem uma natureza descritiva/substancialista – tal como é a tarefa de analisar conceitos – mas uma natureza normativo-teleológica. Dessa forma, a tarefa do filósofo envolveria expressar verdades da ordem do dever-ser em relação a uma determinada meta/propósito/finalidade/etc. A perspectiva em jogo não pode ser acusada, evidentemente, de confundir a atividade filosófica com a atividade científica. Mas, ela não se livra de confundir a atividade do filósofo com a atividade do tecnólogo/metodólogo, como são, por exemplo, as atividades do legislador, do médico, do engenheiro etc.




    Sendo assim, as concepções metafilosóficas a seguir também estão comprometidas com a confusão que descrevemos acima: (1) a tarefa do filósofo é oferecer um conjunto de imperativos morais válidos13; (2) a tarefa do filósofo é fornecer um receituário para o autoconhecimento moral, espiritual e emocional com vistas à obtenção da felicidade/eudaimonia pessoal (cf. SÊNECA, 2012); (3) a tarefa do filósofo é fornecer um receituário terapêutico, de libertação de certas angústias especiais (cf. PACKTER, 1997); (4) a tarefa do filósofo tem caráter ideológico político e político-econômico, cabendo-lhe oferecer uma práxis para transformar a sociedade e obter justiça e bem-estar sociais (cf. MARX, 1888).14




    Considerando a metafilosofia expressa em (1), parece-nos claro que a atividade do filósofo é ali confundida com a do legislador.15 Afinal, nada há na concepção de que o filósofo seja um moralista substantivo que possa distingui-lo relevantemente da figura de um legislador. Considerando (2) e (3), vemos que as concepções metafilosóficas em questão confundem a atividade do filósofo com uma atividade do psicoterapeuta – ou algo que o valha. Que um filósofo também possa ser um legislador e/ou um psicoterapeuta, é algo óbvio. Mas, é impossível que ele execute sua atividade de filósofo enquanto também executa a de legislador ou enquanto também executa a de psicoterapeuta.




    À concepção metafilosófica expressa em (4), daremos um pouco mais de atenção, haja vista o fascínio que ela tem exercido, o qual é proporcional à confusão que aninha em suas entranhas. Para vê-lo, vamos oferecer o argumento que segue. De acordo com a perspectiva metafilosófica em jogo, a tarefa do filósofo está relacionada com o conceito de ideologia. Nesse sentido, podemos conceber apenas duas relações relevantes possíveis, cujas correspondentes tarefas a cargo do filósofo seriam a de produzir/elaborar uma ideologia, tarefa já expressa na própria concepção, e a de analisar o conceito de ideologia. Suponhamos agora que ambas sejam tarefas genuinamente filosóficas. Ou seja, vamos supor que tanto caberia ao filósofo a incumbência de analisar o conceito de ideologia, quanto a de produzir uma. Ocorre que são tarefas diversas. Nesse caso, que argumento alguém poderia oferecer para sustentar a tese de que cabe ao filósofo incumbências diversas? Ora, não se poderia argumentar que ambas podem pertencer ao conjunto de tarefas filosóficas apenas por que, isoladamente, trata-se de tarefas legítimas. Se fosse assim, então, por analogia, teriam de ser tarefas filosóficas, tanto a tarefa de analisar o conceito de cadeira, quanto a de produzir uma.




    O ponto é que, embora as tarefas acima sejam isoladamente legítimas, elas não podem figurar de maneira legítima como espécies pertencentes a um mesmo gênero de atividade intelectual. Para vê-lo, consideremos o fato de que pensar, refletir etc. sobre o que é uma ideologia tem a ver de alguma forma com listar o conjunto de propriedades/atributos (outros conceitos) que compõem o conceito mais complexo, o de ideologia. No entanto, produzir uma ideologia é uma tarefa de produzir um modo, um método visando certa finalidade. Se é verdade que uma ideologia é um conjunto de procedimentos visando um fim sócio-político-econômico, então a tarefa de produzir uma ideologia é metodológica. Ela envolve a oferta de uma série de procedimentos – uma práxis – que visa atingir a respectiva meta. Logo, o filósofo seria um metodólogo.16 Ocorre que responder à pergunta acerca do que é uma ideologia é uma tarefa filosófica. Dado que as tarefas de responder tal pergunta e produzir uma ideologia não podem ser ambas propriamente pertinentes ao filósofo, segue-se que a tarefa de produzir uma ideologia não pertence à respectiva atividade. Em suma, a pergunta acerca do que é necessariamente uma ideologia é de natureza filosófica, mas não de natureza metodológica. Ora, se a incumbência de responder perguntas de ordem metodológica não pode ser legitimamente assumida em uma mesma atividade intelectual em associação com a incumbência de responder perguntas de ordem não-metodológica, e a incumbência de responder, por exemplo, a pergunta sobre o que é uma ideologia é filosófica e não-metodológica, então a incumbência de produzir uma ideologia não é filosófica. Em outras palavras, a atividade filosófica não é metodológica, o filósofo não é um metodólogo.




    Atividades tecnológicas/metodológicas têm um caráter normativista, uma vez que o problema que perseguem resolver é do tipo “Como conseguir/obter/fazer/etc. tal-e-tal?”. Esse tipo de problema exige, ou admite, respostas prefixadas com “Para se conseguir/obter/fazer/etc. tal-e-tal, deve-se proceder assim-e-assado”, onde o conceito de dever se manifesta explicitamente. Em outras palavras, o tipo de problema que é próprio da atividade tecnológica/metodológica é um problema do tipo “como...” e não um problema do tipo “o que...”, como são aqueles problemas que chamamos aqui de “platônicos”. Ainda que estejam relacionadas de alguma maneira relevante, as perguntas “O que é uma inferência logicamente válida?”, “Como obter uma inferência logicamente válida?” e “Como determinar que essa inferência é logicamente válida?” são diferentes em natureza. Por conta disso, as perguntas em jogo expressam problemas que são próprios a diferentes atividades intelectuais.




    A primeira pergunta é do tipo “O que é um Φ?” (onde “Φ” representa um termo ou expressão conceitual) e tem um caráter descritivo/substancialista, considerando o tipo de resposta exigida por ela. A segunda, que é do tipo “Como obter um Φ?”, tem um caráter normativo-teleológico, que é o caráter das perguntas pertencentes às atividades tecnológicas/metodológicas. A respeito da diferença entre perguntas descritivas/substanciais (prefixadas pela expressão “o que é” ou correlatas) e perguntas normativo-teleológicas (prefixadas pela expressão “como fazer para” ou correlatas), valem algumas considerações adicionais. Alguém poderia alegar que a diferença entre as respectivas perguntas não é relevante e que, em função disso, não há diferença real entre as atividades intelectuais que lidam com os problemas correspondentes. Esse objetor hipotético pediria que considerássemos as perguntas “Como obter um Φ?” e “O que é um Φ?” e argumentaria o seguinte: se substituirmos a expressão “um Φ” da primeira pergunta pela expressão “uma resposta para a pergunta o que é um Φ”, a primeira pergunta se transforma em “Como obter resposta verdadeira para a pergunta o que é um Φ?”. Concluiria o objetor que não há diferença relevante entre a atividade de responder a uma pergunta do tipo “O que é um Φ?” e a atividade de responder a uma pergunta do tipo “Como obter resposta verdadeira para a pergunta o que é um Φ?”. Mas, tal objeção fracassa. Se, de acordo com o objetor, não houvesse diferença relevante entre as atividades intelectuais em questão, então qualquer resposta que fosse verdadeira para uma teria de ser verdadeira para a outra. Mas, isso não acontece. Embora não seja informativo, seria verdadeiro responder à pergunta “Como obter resposta verdadeira para a pergunta o que é um Φ?” por meio da expressão “Respondendo-a verdadeiramente”. Mas, seria patentemente falso responder à pergunta “O que é um Φ?” usando a mesma expressão.




    Uma propriedade estrutural compartilhada pelas atividades intelectuais tecnológicas/metodológicas é a de estarem fundadas em axiomas substanciais, que expressam conteúdos conceituais que, de uma forma ou de outra, estão vinculados a outro conceito. Tais axiomas podem ter uma natureza filosófica, quando a vinculação é analítico-conceitual (caso da atividade do lógico e do matemático17), ou podem ter uma natureza científica18, caso das atividades do médico, do advogado, do engenheiro, do educador etc.19 Sendo assim, as teorias substanciais funcionam como axiomas ou pressupostos para o desenvolvimento e para a satisfação das metas próprias de cada atividade tecnológica. Mesmo assim, a atividade de fornecer os axiomas não se confunde, em tempo algum, com atividade de elaborar os métodos que usam os respectivos axiomas como base.




    As tabelas dos valores de verdade do cálculo proposicional são um exemplo do que acabamos de afirmar. Se afastarmos as nuvens puramente representacionais desses dispositivos simbólicos, veremos, em cada uma das tabelas dos respectivos operadores lógicos, uma longa conjunção de declarações que expressa uma proposta de análise dos conceitos lógicos simbolizados pelos respectivos operadores. Assim, quando falamos de lógica, falamos, em rigor, do sentido dos termos/expressões que designam os conceitos lógicos (tais conceitos costumam ser chamados em lógica e filosofia da linguagem de “operadores lógicos” ou “constantes lógicas”). Dessa forma, os axiomas lógicos, ou são propostas de análise com as quais se tenta encapsular a análise dos conceitos lógicos pertinentes, ou são proposições derivadas dedutivamente de tais propostas de análise. Para vê-lo, consideremos novamente o caso das tabelas dos valores de verdade do cálculo proposicional. Em particular, o caso presumivelmente mais simples, o da negação proposicional. Dissipando a nuvem puramente gráfica/simbólica da respectiva tabela, veremos que ela expressa fundamentalmente o seguinte: uma proposição negada ser verdadeira é o mesmo que a respectiva proposição não-negada ser falsa.




    Ainda a respeito das tabelas dos valores de verdade do cálculo proposicional, valem as seguintes observações: (1º) ainda que as tabelas veiculem, de algum modo, análises conceituais20, elas não o fazem em relação ao conceito de verdade/falsidade ou em relação ao conceito de atribuição de verdade/falsidade a uma proposição (por um dado sujeito), mas em vista dos conceitos relativos aos operadores proposicionais; (2º) o fato de assumirmos que os axiomas dos sistemas lógicos expressam análises conceituais não nos compromete com a tese de que as análises embutidas nas tabelas canônicas sejam, considerados todos os aspectos analiticamente relevantes, as melhores possíveis e, portanto, as analiticamente corretas; (3º) se fôssemos formalizar a declaração que fizemos acima a respeito da negação proposicional usando os cânones da linguagem do cálculo proposicional, nós não obteríamos uma tautologia formal do cálculo proposicional. Isso exemplifica o fato de que as verdades lógicas (das quais dependem os sistemas lógicos) não são tautologias do próprio sistema lógico. Dadas as considerações feitas até aqui sobre a natureza das verdades a partir das quais se constroem os sistemas lógicos, parece-nos ainda mais razoável a tese de que a atividade intelectual própria do lógico seja mesmo de ordem tecnológica/metodológica. Mais precisamente, a atividade intelectual própria do lógico consiste em criar ferramentas com o objetivo de calcular as propriedades lógicas de certos itens da linguagem que seriam os objetos próprios da aplicação do respectivo cálculo, tudo a partir da assunção de axiomas analíticos relativos aos operadores lógicos do respectivo sistema lógico.




    Uma outra concepção metafilosófica invoca questões acerca da origem do Cosmos/Universo e as assume como possuindo um caráter demarcatório em relação às atividades filosófica e científica.21 Nesse caso, as questões que dizem respeito à origem do Cosmos/Universo seriam exclusivamente filosóficas, enquanto as questões a partir de sua origem seriam próprias da atividade científica. Todavia, tal distinção nos parece completamente arbitrária. Apesar de podermos distinguir problemas ligados ao antes e ao depois de certo estado de coisas do Cosmos/Universo, ambos os lados da divisão de problemas continuam sendo dirigidos particular ou especialmente ao mundo real (concreto). Ocorre que os problemas que classificamos de “filosóficos” e que pertencem, por exemplo, à epistemologia, à estética, à linguagem, à ética etc. não são problemas cujas tentativas de solução devam ser dirigidas particular ou especialmente ao mundo real (concreto). Consideremos, por exemplo, a tentativa de se resolver o problema acerca do que é necessariamente um Estado justo. Ora, se estão certos aqueles que acreditam que um Estado justo é, em se tratando do mundo real (concreto), algo meramente utópico, então não houve, não há e não haverá nenhum exemplar concreto de Estado justo no Cosmos/Universo. Mas, tampouco poderia haver um exemplar antes da criação. Nesse caso, a quem pertenceria a incumbência de resolver o problema acerca do que é necessariamente um Estado justo? Pertenceria à alguma atividade de natureza metodológica? Parece-nos bastante claro que não. Nesse caso, e segundo a metafilosofia em jogo, o problema estaria num limbo intelectual. A boa notícia é que não está. A pergunta acerca do que é necessariamente um Estado justo é uma pergunta de ordem analítica que não diz respeito ao mundo real (concreto) em termos particulares ou especiais. Assim, quaisquer questões envolvendo a origem, ou não, do Cosmos/Universo, mesmo envolvendo problemas em que conceitos são veiculados, algo que não poderia ser diferente, são particularmente relativas ao mundo real (concreto) e, justamente por essa razão, não constituem problemas filosóficos stricto sensu. Mais à frente, veremos que essa distinção se mostra ainda mais relevante.




    Uma outra perspectiva para a atividade filosófica é a de que ela constitui uma espécie de crítica da cultura.22 A dificuldade para com essa concepção é que, se considerarmos que a cultura de uma determinada comunidade é, ao menos, o conjunto das crenças que tal comunidade ou porção relevante dela compartilha, então, a depender do conteúdo das proposições acreditadas, encontraremos uma sopa cultural de crenças filosóficas, científicas, tecnológicas, políticas, religiosas, estéticas etc. Acontece que já faz parte da agenda de filósofos, cientistas, tecnólogos etc. oferecerem argumentos de crítica contra as teorias acreditadas por seus oponentes intelectuais. Tais argumentos críticos são endereçados para refutar as respostas que os membros das respectivas comunidades intelectuais ofereceram aos problemas com os quais lidam em suas respectivas atividades intelectuais. Desse modo, a tese de que atividade filosófica é crítica da cultura só consegue confundir a atividade intelectual do filósofo com a de outros tipos de intelectuais.




    Não podemos encerrar a seção passando batido por certa discussão. Trata-se do problema expresso na pergunta “O que existe?” e sua pertinência à agenda filosófica. O problema, o qual se costuma chamar de “ontológico”, tem sido tratado como item da agenda filosófica há muito tempo23 e, supostamente, representaria uma pergunta tão genuinamente filosófica quanto as perguntas que demandam sobre a constituição dos conceitos.24 O problema ontológico em questão exige responsivamente uma espécie de lista de (tipos de) entidades/fatos/situações/mundos/etc.25 Contudo, a pergunta sobre o que existe, se veiculada sem qualificação adicional, deixa espaço para uma constelação de acepções ligadas aos diferentes tipos de existência. Esse fato precisa ser considerado a fim de evitarmos ambiguidades relevantes na formulação da pergunta. Assim, a pergunta pode versar sobre o que existe no mundo real, e, eventualmente, também em outros mundos possíveis, ou sobre o que existe em todos os mundos possíveis, inclusive no mundo real. Esse ponto não pode ser menosprezado, se o que está em pauta é a discussão sobre a pertinência do respectivo problema à agenda filosófica ou à agenda científica. Nesse espaço, vamos estabelecer apenas um ponto de natureza propedêutica para podermos retomar o assunto, de alguma maneira, à frente. Se estivermos certos sobre a tipologia dos problemas-núcleo da atividade filosófica e da atividade científica, então o problema ontológico expresso em “O que existe?” constitui um problema secundário em relação àqueles problemas (rigorosamente, ele constitui um problema secundário também em relação aos problemas derivados dos problemas-núcleo). De todo modo, o problema acerca do que existe, real ou necessariamente, é um problema inteiramente tratável no movimento de resolução dos problemas-núcleos das atividades intelectuais em jogo.




    2.4 Problemas filosóficos e problemas ordinários




    Nessa seção, veremos que a concepção de filosofia sugerida nas entrelinhas de certos autores revela um compromisso com a confusão entre problemas filosóficos e problemas meramente ordinários. Consideremos a seguinte passagem em Williamson (2007, p. 49-50):




    Muitas verdades filosóficas relevantes não são claramente conceituais em nenhum sentido útil. Por exemplo, ao argumentar contra o idealismo subjetivo, um defensor da metafísica de senso comum diz que já havia um sistema solar milhões de anos antes de haver vida senciente. Da mesma maneira, um defensor da epistemologia de senso comum diz que ele sabe que tem mãos; que ele sabe que ter mãos não se trata de nenhuma verdade conceitual, pois isso é consistente com todas as verdades conceituais de que ele as perdeu em um acidente desagradável. Alguns filósofos do tempo apelam à teoria especial da relatividade para argumentar que não existe apenas o presente. Filósofos da mente e da linguagem disputam se há ou não uma linguagem do pensamento; qualquer que seja a resposta, ela não será uma verdade conceitual. Naturalistas e antinaturalistas disputam se existe apenas aquilo que existe no espaço e no tempo; novamente, é improvável que a resposta seja uma verdade conceitual. Filósofos morais e políticos e filósofos da arte apelam para limitações cognitivas humanas descobertas empiricamente, e assim por diante. Tais argumentos filosóficos não podem ser descartados por razões metodológicas gerais. É preciso envolver-se com eles por seus méritos, à maneira normal da filosofia.26 (WILLIAMSON, 2007, p. 49-50)




    Se a proposta sugerida por Williamson para aquilo que constituiria o tipo de problema próprio da atividade dos filósofos está correta, então nenhuma outra atividade intelectual poderia fazer uso das alegadas verdades filosóficas não-conceituais às quais ele se refere para efeito de resolverem os seus próprios problemas. Afinal, se a solução de um dado problema pode ser usada de alguma maneira, ainda que indiretamente, por dedução, para resolver outros tipos de problema, então os problemas em jogo não têm uma natureza diversa, mas pertencem a um mesmo tipo/gênero de problema intelectual, ainda que possam pertencer a diferentes espécies.




    Isso posto, vamos considerar o caso de um soldado que tem sido atormentado por um problema. Ele acordou recentemente sobre a cama de um hospital e a última coisa de que lembra é de ter havido uma explosão após ter aberto uma porta numa missão de resgate. Ele mal-e-mal consegue se movimentar, pois está imobilizado. Naquela condição, ele se pergunta: “Será que ainda tenho a mão com que abri aquela maldita porta?”. Consideremos agora o fato de que, se alguém sabe que há um computador diante de si, esse mesmo alguém pode vir a saber, por exemplo, que existe um item concreto extramental – entre outras verdades implicadas pela proposição ora conhecida por ele.27 Assim, se o soldado vem a saber que conservou a mão com a qual abriu a porta antes da explosão, ele pode vir a saber uma série de outras coisas vinculadas por implicação à proposição conhecida. Por exemplo, ele pode vir a saber que sua mão abriu uma porta em um tempo anterior ao em que ele acredita que sua mão o fez e, assim, pode vir a saber que houve fatos passados. Ele também pode vir a saber que houve fatos independentes de sua vontade e crença. Presumindo-se que ele não desejou nem acreditou que haveria uma explosão, então, caso ele venha a saber que, apesar da explosão, preservou a sua mão, ele pode vir a saber que há coisas/fatos que não dependem dos seus desejos ou crenças. Assim, o soldado poderia saber uma série de verdades que, segundo Williamson, seriam filosóficas, a partir de seu conhecimento da proposição de que ele preservou a mão com a qual abriu a porta antes da explosão. É claro que, se o soldado viesse a saber, por exemplo, que o solipsismo é verdadeiro, ele também poderia vir a saber que é falso que ele preservou a sua mão. Afinal de contas, ao saber que o solipsismo é verdadeiro, o soldado poderia vir a saber que não há, houve ou haverá itens ou fatos concretos extramentais, com exceção de sua mente e sua respectiva história, e, assim, ele poderia vir a saber que jamais teve mão, bem como saber que jamais houve porta, explosão ou a sucessão objetiva de acontecimentos expressos na pergunta que o tem afligido.




    Se esse é o caso, devemos notar que a metafilosofia de Williamson está comprometida com a ideia indesejável de que, a partir do conhecimento da solução de um problema meramente cotidiano, poder-se-ia resolver diversos problemas filosóficos. E, é claro, estamos falando aqui em poder resolver um problema, não apenas em associar verdades a uma resposta já verdadeira.28 Nós pensamos que isso esteja errado. Não por que haja algo que necessariamente deponha intelectualmente contra perguntas de tipo puramente ordinário. Afinal, perguntas filosóficas, científicas e tecnológicas podem, e costumam, emergir do cotidiano. No entanto, há dois pontos nevrálgicos aqui. Primeiro, a pergunta feita pelo soldado não expressa um problema filosófico. O problema pode ser importante para o soldado, haja vista seus medos e desejos, mas não se trata de um problema próprio de agentes que exercem a atividade filosófica. Segundo, a partir da resposta endereçada à pergunta não-filosófica que o atormenta, o soldado pode vir a responder corretamente, via dedução, a perguntas que Williamson assumiu como sendo filosóficas. Sendo assim, a questão agora é a seguinte: se da solução de um determinado problema podemos deduzir a solução de outro, poderiam tais problemas pertencer a atividades intelectuais de tipo/gênero diverso?




    Antes de respondermos à pergunta acima, vamos considerar um aspecto que julgamos ser ortogonal à discussão específica em curso, porém importante à discussão geral feita aqui. Vamos supor que o soldado tenha resolvido o problema sobre se preservou a mão com a qual abriu a porta antes da explosão. Agora vamos imaginar que o soldado também tenha se perguntado em voz alta sobre o que é uma mão necessariamente.29 Nesse caso, o soldado resolveu perseguir um problema que demanda uma explicação acerca do conceito de mão. O ponto relevante em relação ao caso é que, qualquer que seja a correta resposta para esse problema, não extrairemos dela nada sobre se existem ou não mãos ou sobre se o solipsismo é ou não verdadeiro. Nesse caso, temos dois tipos de problemas competindo para serem filosóficos. Um deles é de tipo meramente ordinário e o outro, o problema supostamente de análise conceitual, não tem essa ligação. Em outras palavras, mesmo que filósofos fossem cérebros em uma cuba30, mesmo que o Gênio Maligno cartesiano fizesse das suas ou, mais radicalmente ainda, mesmo que o solipsismo fosse verdadeiro, as propostas de resolução endereçadas a problemas de análise conceitual não são afetadas em sua verdade/falsidade pela verdade/falsidade das hipóteses céticas mencionadas, nem mesmo pela maximamente radical hipótese cética: o solipsismo. Em outras palavras, as propostas de resolução de problemas analíticos são incólumes à verdade/falsidade de qualquer uma das hipóteses em questão.31




    Ocorre que a ataraxia frente a hipóteses céticas não funciona em relação às propostas de solução aos problemas que Williamson sugerem serem filosóficos. A verdade/falsidade das propostas de resolução dos problemas sugeridos por Williamson é inteiramente dependente da verdade/falsidade de, ao menos uma, das hipóteses céticas acima. Afinal de contas, se o solipsismo é verdadeiro, não há entidades extramentais e, assim, não há itens/fatos do passado, do presente ou do futuro e, portanto, não há outras mentes, linguagem, obras de arte, ações políticas ou morais e tampouco há mãos a serem preservadas. Por outro lado, se o solipsismo é falso, os defensores da proposta da existência real de tais coisas/fatos vencem a respectiva disputa e colocam as discussões sugeridas por Williamson e o problema da preservação da mão do soldado novamente em jogo. Em resumo, tanto o sucesso das soluções para os problemas que Williamson sugere serem filosóficos, quanto o sucesso da solução do problema ordinário que atormenta o soldado, dependem da falsidade de hipóteses céticas radicais.




    Dada a discussão acima, dispomos do seguinte quadro de consequências: (i) pode-se resolver os problemas que Williamson sugere como sendo filosóficos a partir de soluções de problemas ordinários; (ii) as soluções para os problemas que Williamson sugere serem filosóficos e as soluções para os problemas ordinários são sensíveis à verdade/falsidade de hipóteses céticas radicais; (iii) em contraste, as soluções para os problemas de análise conceitual não são sensíveis à verdade/falsidade de hipóteses céticas radicais e, por essa razão, não se pode derivá-las dedutivamente a partir de soluções de problemas ordinários. Esse quadro indica que a distinção tipológica mais geral entre problemas intelectuais envolve, ao menos, duas propriedades relevantes, a saber: se dois problemas intelectuais são tipologicamente distintos em relação às atividades intelectuais às quais pertencem, então, (1) não se pode deduzir validamente a solução de um problema a partir da solução de outro e (2) suas propostas de solução não podem ser ambas sensíveis ou ambas insensíveis à verdade das hipóteses céticas radicais.




    Ora, os problemas ordinários que vimos aqui e os problemas sugeridos por Williamson como sendo filosóficos compartilham propriedades entre si que não são compartilhadas com os problemas de análise conceitual. O ponto agora é que, se as propriedades expressas em (1) e (2) são relevantes para classificarmos os problemas intelectuais em questão, então das duas uma: ou os problemas que compartilham as propriedades em jogo pertencem a uma mesma categoria de problema, enquanto o terceiro, que não as compartilha, pertence a outra, ou as propriedades em jogo não são relevantes para determinar-lhes a categoria de pertinência. Ora, se tal como pensamos, aquelas propriedades são relevantes para se determinar a categoria intelectual à qual pertencem, ou não, aqueles problemas, então os problemas sugeridos como sendo filosóficos por Williamson – e, a bem da verdade, por toda uma tradição – simplesmente não podem ser filosóficos. Podemos, se quisermos, colocar a responsabilidade da confusão em ambiguidades, em justaposições literárias etc., mas os problemas sugeridos por Williamson como sendo filosóficos são apenas um tipo especial de problema ordinário. São, certamente, problemas de um tipo mais elevado, pois emergem de generalizações e questionamentos charmosos a partir de problemas ordinários. Por essa razão, são intelectualmente mais atraentes do que os problemas ordinários de que emergem. Mas, por mais intelectualmente charmosos que sejam, não são, estritamente falando, problemas filosóficos. São, no máximo, um tipo especial de problema ordinário.32




    Vamos oferecer um argumento para a tese da relevância da propriedade (1) na distinção da natureza de problemas intelectuais. Vamos considerar dois problemas. Um deles é ordinário, bastante prosaico até, e versa sobre quantas cadeiras há agora na sala 305 do CCHL da UFPI. O outro é aritmético e versa sobre o que resulta da soma entre 23 e 17. Tais problemas podem ser convertidos nas seguintes interrogações: “Quantas cadeiras há agora na sala 305 do CCHL da UFPI?”; “Qual o resultado da soma entre 23 e 17?”. Vamos supor que haja 40 cadeiras atualmente na sala 305. O resultado de se somar 23 com 17 resulta 40. Alguém poderia pensar que as respostas corretas para as questões acima poderiam ser validamente dedutíveis entre si e que, nesse caso e ao contrário do que queremos, o fato mostraria que, pelo menos, a propriedade (1) não é relevante para explicarmos o fato de que lidamos aqui com problemas de natureza intelectual diversa. Porém, um exame mais acurado, mostra que nenhuma das soluções permite migração recíproca ou que se possa deduzir validamente uma da outra. Para vê-lo, é essencial notar que a solução ao problema prosaico não pode ser expressa apenas com o numeral “40”. Ela tem de ser expressa, ao menos, com a expressão “40 cadeiras”. Afinal, é a quantidade de cadeiras existentes na sala que está sendo demandada pela pergunta em jogo – não o resultado de se somar 23 com 17. Nesse caso, não podemos derivar a solução para a pergunta aritmética da solução expressa ao problema da quantidade de cadeiras existentes na sala. Afinal, é patentemente falso que 23 + 17 = 40 cadeiras.




    O argumento que iremos oferecer em favor da propriedade (2), a serviço da distinção entre categorias gerais de atividades intelectuais, será expresso na forma de uma redução ao absurdo. Vamos imaginar que, após observar a passagem muito rápida de um veículo, alguém se pergunte com que velocidade ele fez aquilo. O problema em jogo pode ser expresso por meio da seguinte interrogação “Com que velocidade o veículo passou pela rua?”. Em seguida, vamos supor que o sujeito resolva perguntar-se sobre o seguinte: “O que é a velocidade?”. É claro que os problemas que afligem o personagem são de diferentes ordens intelectuais. O primeiro é prosaico, enquanto o outro, ou pertence à agenda do físico, ou pertence à agenda do filósofo (essa questão ficará em aberto por enquanto).33




    Vamos agora supor que o veículo tenha passado a uma velocidade de 160 km/h. Alguém poderia argumentar que essa informação, que resolve o problema prosaico sobre a velocidade do veículo, permitiria uma dedução válida da solução ao problema acerca do que é a velocidade. 34 Bem, acreditamos piamente que isso seja falso. Mas, isso não importa. O que importa mesmo é que as soluções para as questões em jogo não são ambas sensíveis ou ambas insensíveis à verdade de hipóteses céticas radicais. Se o solipsismo é/fosse verdadeiro, não há/haveria veículos e, portanto, não há/haveria tais itens andando por aí à velocidade de 160 km/h. Ocorre que a existência ou não de veículos não afeta a verdade da explicação sobre o que constitui o conceito de velocidade. Em resumo, a propriedade (2) é contemplada pelo caso em discussão, uma vez que dispomos de dois problemas de natureza intelectual diversa e cujas soluções não são ambas sensíveis nem ambas insensíveis à verdade de hipóteses céticas radicais.




    2.5 A atividade filosófica de acordo com a concepção naturalista/naturalizada




    Discutiremos agora uma concepção de atividade filosófica que, em princípio, também preconiza que a tarefa do filósofo seja a de analisar conceitos ou propriedades (salvo indicação em contrário, assumiremos os termos “conceitos”, “atributos” e “propriedades” de forma indistinta aqui). Mas, ao contrário da perspectiva tradicional/clássica, a perspectiva que discutiremos a seguir postula que o emprego de uma metodologia a posteriori é imprescindível para a resolução dos problemas filosóficos.35 Essa concepção, que vamos chamar aqui de “naturalista”/“naturalizada”, possui uma expressão metodológica chamada usualmente de “filosofia experimental” e, para todos os efeitos, será considerada por nós como possuindo uma natureza e uma pretensão de análise de conceitos/propriedades/atributos. Sob tal perspectiva, a disputa genuína entre as concepções metafilosóficas tradicional/clássica e naturalista/naturalizada é de ordem metodológica.36 Isso posto, tentaremos mostrar abaixo que qualquer concepção de filosofia que defenda o emprego de uma metodologia a posteriori será incapaz de oferecer uma metodologia mais eficiente de resolução dos problemas filosóficos do que a concepção tradicional/clássica de filosofia analítica, a qual defende o uso de uma metodologia exclusivamente a priori na resolução de tais problemas.




    Nosso arrazoado contra a concepção naturalista/naturalizada de filosofia assume como premissa a ideia de que um agente filosófico é um agente intelectual de tipo reflexivo.37 Agentes reflexivos têm propriedades intelectuais específicas em relação a agentes não-reflexivos.38 Uma das propriedades distintivas entre agentes reflexivos e não-reflexivos, a qual será relevante para a discussão a ser empreendida aqui, é a de que, em tendo dois ou mais modos de geração/formação de crença à disposição, o agente reflexivo deve executar o modo mais eficiente a fim de atingir suas metas intelectuais, sob pena de irrazoabilidade de suas crenças filosóficas.39, 40 Dessa forma, assumiremos que, qualquer concepção de filosofia que acarrete a irrazoabilidade ou a injustificação das crenças dos respectivos agentes intelectuais deve ser rejeitada.41 Mais à frente, mostraremos que uma metodologia a priori é mais eficiente na resolução dos problemas filosóficos do que uma metodologia a posteriori. Por essa razão, argumentaremos aqui que o filósofo deve executar apenas métodos pertencentes à primeira categoria.42 Conforme veremos, a tese em questão se aplica até mesmo para certos casos de problemas filosóficos que parecem não poder ser resolvidos a priori ou, então, que parecem poder ser resolvidos a priori, mas não por todos os agentes filosóficos. A tese em jogo vale também para determinados problemas que só podem ser resolvidos a priori, mas que não são genuinamente filosóficos.43




    De qualquer modo, alguém poderia sustentar a alternativa de que a concepção naturalista de filosofia não disputa com a concepção analítica a resolução do mesmo tipo de problema intelectual, mas fazendo-o sem abandonar o princípio da soberania da metodologia aposteriorística na obtenção de respostas corretas aos respectivos problemas. Em reação, diríamos que a adoção dessa alternativa equivaleria a saltar do fogo para a frigideira, talvez o inverso. Afinal, essa via de escape somente comprometeria a concepção naturalista de filosofia com uma confusão (de novo!) entre a atividade filosófica e as atividades científica ou tecnológica. O ponto é o seguinte: se, conforme alega a alternativa em discussão, não cabe à atividade filosófica tratar de perguntas analíticas – ou seja, de perguntas que exijam uma resposta que expresse todos os conceitos necessários em relação a um dado conceito analisável – então restaria fazê-lo apenas em relação a conceitos contingentes. Ocorre que, tal como mostraremos à frente, o problema de explicitar todos os conceitos contingentes em relação a um dado conceito e sem exceção atributiva no mundo real (concreto) constitui justamente o problema próprio da atividade científica. Dado que, segundo a concepção naturalista de filosofia, a metodologia filosófica seria a posteriori, tal como é o caso da metodologia da atividade científica, então restaria para a alternativa em discussão apenas o absurdo de estar comprometida com a equação “ atividade filosófica = atividade científica”. Sendo assim, a alternativa em jogo empurraria melancolicamente a concepção naturalista de filosofia do fogo para a frigideira, ou vice-versa.




    Para arrematar, vamos propor um breve, mas, conforme vemos, desafiador argumento contra qualquer tentativa de se negar que a atividade filosófica seja pura análise conceitual (o assunto receberá atenção novamente à frente). Vamos considerar que a forma da objeção à tese de que a atividade filosófica seja apenas análise conceitual seja algo do seguinte tipo: “A atividade filosófica não constitui apenas análise conceitual, haja vista que X” (onde “X” está no lugar da sentença cuja proposição implica, de modo informativo e relevante, que a atividade filosófica não seria exclusivamente análise conceitual). Isso posto, a pergunta desafiadora é a seguinte: como alguém poderia provar de modo informativo e relevante que a atividade filosófica não se trata apenas de análise conceitual, sem assumir como premissa do respectivo argumento uma sentença que expresse uma proposta de análise do conceito de atividade filosófica e cuja verdade deveria ser conhecida a priori pelo filósofo-objetor? Resposta: não poderia. Afinal, para que o argumento da objeção em jogo pudesse funcionar, o objetor teria de oferecer uma proposição, aquela representada por “X”, que descrevesse o que é a atividade filosófica necessariamente, não o que ela seria contingentemente. Nesse caso, para a decepção do nosso objetor, X teria de ser justamente uma verdade de análise conceitual, uma verdade analítica. Vemos, então, que qualquer um que tente argumentar contra a tese de que a atividade filosófica seja pura análise conceitual parece conseguir a proeza de comprometer-se com uma contradição semântica e uma “contradição” performativa. Há compromisso com uma contradição semântica, pois uma das premissas do argumento com o qual o objetor pretende provar que a atividade do filósofo não consiste apenas em análise conceitual tem de expressar – ela mesma – uma análise conceitual. E, por fim, podemos dizer que há também a ocorrência de um contrassenso performativo, uma vez que o sujeito utiliza uma premissa analítica num argumento com o qual deseja provar que a filosofia não é apenas ou que não é principalmente análise conceitual.44




    2.6 Uma breve discussão acerca da analiticidade




    2.6.1 A distinção analítico-sintético




    Tal como vemos, os compromissos que temos assumido até aqui em nossa defesa da concepção analítica tradicional de filosofia não nos obrigam propriamente ao fornecimento de uma explicação sobre a analiticidade e sobre a diferença entre sentenças/proposições analíticas e sintéticas. No entanto, acreditamos que fazer algo do gênero, mesmo que com pretensões contidas, possa ser útil para a compreensão de certas discussões vindouras. Mais precisamente, queremos promover uma discussão mínima a respeito da analiticidade que atenda a dois propósitos: ser útil às discussões vindouras e passar infensa às críticas, especialmente, de Quine (1960 e 1975a) e de Kripke (1990).45




    Nós podemos sintetizar a acusação de Quine (1975a) contra qualquer tentativa de se proceder à distinção analítico-sintético por meio da tese de que tais tentativas padecem de uma obscuridade irremediável e que a razão dessa obscuridade estaria na tese de que a verdade das sentenças analíticas dependeria exclusivamente dos seus significados/sentidos.46 Essa tese implica que sentenças analíticas seriam aleticamente/veriticamente não-factuais. Grosso modo, a tese da não-factualidade, ou do não-factualismo, das sentenças analíticas é a tese de que a verdade de tais sentenças não depende de nenhum fato do mundo. Dessa forma, a distinção analítico-sintético repousaria sobre a distinção entre independência verítica factual, no caso das sentenças analíticas, e dependência verítica factual, no caso das sentenças sintéticas. Sendo assim, pode-se dizer que a rejeição do não-factualismo está intimamente relacionada com a perspectiva metodológica naturalista da atividade filosófica.47




    De qualquer modo, mesmo que seja justa a acusação de que as tentativas de sustentação da distinção analítico-sintético padeçam de obscuridade recalcitrante, tal acusação não pode ser considerada probatoriamente decisiva para efeito da inexistência de sentenças analíticas. Além do mais, é bastante comum encontrarmos, entre os críticos da distinção analítico-sintético, a seguinte estratégia de crítica: eles elencam certas sentenças supostamente analíticas e, depois, oferecem a observação de que elas se revelam empiricamente falsas ou que são facilmente imagináveis como falsas.48 Mas, tal estratégia tem limitações. É claro que, se a escolha dos casos de sentenças supostamente analíticas não fosse de sentenças, de fato, analíticas, o argumento poderia, de alguma maneira, ser usado para revelar o equívoco da tentativa de se distinguir sentenças analíticas de sintéticas. Mas, e se os casos escolhidos fossem de sentenças analíticas de fato, como se poderia argumentar pela obscuridade da distinção ou, pior ainda, pela inexistência dela? Não se poderia. A estratégia de refutação em jogo só funciona em termos dialéticos. Funciona apenas se a escolha dos casos recair sobre aqueles casos que são tomados como analíticos pelos próprios defensores da distinção em debate. Havendo, porém, uma divergência entre os defensores da distinção em relação à analiticidade ou não de um determinado caso, esse caso, em particular, perde sua capacidade de utilização dialética pelos opositores da distinção e fica, de algum modo, protegido. Por conta das limitações apontadas aqui na estratégia de refutação da distinção analítico-sintético, vamos, na sequência, tentar discutir argumentos supostamente mais sólidos contra a distinção em debate.




    Um arrazoado que nos parece subjazer a inúmeras observações críticas contra a distinção analítico-sintético é o seguinte: não existem sentenças analíticas, pois, se existissem, suas verdades teriam de ser independentes dos fatos do mundo. Dado que não há verdades independentes dos fatos do mundo, não há sentenças analíticas. Tal argumento, porém, é “quase” circular, se considerarmos que a expressão “sentença analítica” poderia ser empregada como sinônima de “sentença cuja verdade independe dos fatos do mundo”. Nesse caso, um argumento mais robusto contra a distinção analítico-sintético poderia ser expresso assim:




    (1) Se existissem sentenças analíticas, as proposições correspondentes teriam de ser verdades necessárias cognoscíveis a priori;




    (2) Nenhuma verdade necessária é cognoscível a priori, pois nenhuma verdade necessária é cognoscível independentemente dos fatos do mundo (isso também é compatível com a tese de que não existiriam verdades necessárias);




    Logo, não existem sentenças analíticas.49




    O argumento contra a existência de sentenças analíticas poderia ter uma versão ligeiramente diversa, porém com a mesma simbiose entre a tese metafísica factualista e a tese epistemológica da negação da possibilidade de conhecimento a priori. Ou seja:




    (1) Assumamos, por hipótese, que existam sentenças designadas de “analíticas’, cuja verdade seria necessária e independente dos fatos do mundo;




    (2) Se existissem tais sentenças, as proposições correspondentes seriam cognoscíveis a priori;




    (3) Nenhuma verdade necessária é cognoscível a priori (isso também é compatível com a tese de que não existiriam verdades necessárias);




    Portanto, não existem sentenças analíticas.




    Em outras palavras, se sentenças analíticas existem, então é possível saber proposições de modo independente da percepção. Dado que isso é absurdo, não existem sentenças analíticas. Vemos, então, que o argumento antianaliticidade expresso acima explora uma relação entre metafísica e epistemologia. Ora, uma boa relação entre a metafísica e a epistemologia não é apenas desejável, mas compulsória. Em rigor, julgamos que a real interface entre metafísica e epistemologia possa ser expressa por meio da seguinte diretriz metodológica: uma metafísica não pode ser boa, se ela estiver comprometida com uma má epistemologia – e vice-versa.




    Acontece que é justamente por meio do princípio acima, o qual pensamos não poder ser objetado in limine por filósofos naturalistas/naturalizados, que começamos a pavimentar o caminho da perdição para a concepção de filosofia em questão. Para vê-lo, suponhamos que saibamos as proposições expressas nos argumentos antianaliticidade vistos acima. Vamos assumir também que, posto que as conhecemos, as respectivas proposições seriam verdadeiras e acreditadas por nós. A pergunta agora é a seguinte: as crenças nas premissas e na conclusão dos argumentos acima estariam sujeitas à revisão de suas verdades em função de alguma evidência perceptual?50 Se dissermos “não”, seremos obrigados a abandonar a premissa de que não há verdades necessárias cognoscíveis a priori, pois, do contrário, seremos incoerentes. Se dissermos “sim”, aí seremos invariavelmente incoerentes. Afinal, se acreditarmos que as proposições relativas aos argumentos em jogo são passíveis de revisão, haja vista alguma evidência perceptual, então estamos abraçando, pelo menos, a possibilidade de haver conhecimento de proposições analíticas que seriam verdades necessárias e cognoscíveis a priori. Ocorre que isso é incompatível com a conclusão dos argumentos acima.




    Em suma, os argumentos acima contra a existência de sentenças analíticas não funcionam. Mas, isso não quer dizer que devemos acatar a explicação de que sentenças analíticas são verdadeiras apenas em virtude do seu sentido/significado e que são verdades necessárias cujas respectivas proposições são cognoscíveis apenas a priori. Não abdicaremos da ideia de que sentenças/proposições analíticas sejam verdades necessárias. No entanto, vamos conceder que elas possam ser conhecidas a posteriori, ou seja, com a intervenção relevante da percepção em algum momento da cadeia de procedimentos mentais envolvidos na formação da crença na respectiva proposição. Também concederemos que a fórmula “sentença verdadeira apenas em virtude do sentido/significado”, se não for inderrogavelmente obscura, é pouco ou nada explicativa a respeito do que seja uma sentença analítica.51 Na sequência, proporemos uma formulação alternativa, que não empregará os conceitos de verdade necessária e de conhecimento na explicação do que são sentenças/proposições analíticas.




    2.6.2 Complicações para a atividade de se analisar conceitos e suas soluções




    2.6.2.1 Propostas de análise conceitual, sentenças analíticas e sinonímia




    Antes de oferecermos qualquer explicação sobre o que são sentenças/proposições analíticas, algumas observações preliminares nos parecem importantes (a partir daqui, falaremos basicamente de sentenças, cabendo ao leitor fazer as adaptações para aplicar os pontos às proposições). Primeiro, precisamos distinguir entre uma proposta de análise conceitual, uma proposta analítica, e uma sentença analítica. Uma proposta de análise conceitual veicula uma sentença oferecida por algum proponente para expressar uma análise, completa ou parcial, de um determinado conceito. Em outras palavras:




    (PAn): Se um sujeito qualquer, S, propõe que a sentença “A” expressa uma análise do conceito C, então S propõe “A” como sendo uma sentença analítica.




    Ora, é perfeitamente possível que uma proposta de análise seja falsa. E são apenas duas as possibilidades em que uma proposta de análise é falsa: (1) supondo-se que a proposta tenha sido oferecida em resposta a uma pergunta analítica sobre um dado conceito, a proposta em questão veicula uma sentença que não faz referência ao conceito acerca do qual a mesma sentença foi proposta para ser uma análise (a proposta será falsa mesmo que a sentença veiculada na proposta seja mesmo analítica, contudo relativa a outro conceito); (2) seja a proposta de análise destinada ou não como resposta à uma pergunta analítica, a sentença veiculada na proposta supostamente analítica não é realmente analítica. Por conta disso, uma proposta de análise conceitual será verdadeira somente se a sentença que a proposta veicula como analítica for de fato analítica. Tais considerações também são úteis para mostrar que a expressão “verdade analítica” não pode ser destinada à qualificação do conceito de verdade. A expressão e suas correlatas devem ser compreendidas apenas como elipses, que, ao serem devidamente estendidas, transformam-se em algo como “sentença/proposição proposta para ser analítica e que é mesmo analítica” (vale o mesmo, ceteris paribus, para o caso da expressão “falsidade analítica”). Tais considerações nos permitem perceber com mais clareza que a analiticidade e sua antípoda, a sinteticidade, não são atributos dos conceitos de verdade ou falsidade, mas do conceito de sentença/proposição.




    Mas, o que é uma sentença analítica? Alguém poderia sugerir que uma sentença analítica é uma sentença que afirma que um determinado conceito é analisado, parcial ou totalmente, por outro(s). Consideremos, por exemplo, a sentença “O conceito de ação moralmente correta é parcialmente analisado pelo conceito de ação bondosa”. É uma sentença que afirma explicitamente a análise de um conceito por outro. Mas, tal como já vimos, mesmo que uma sentença expresse explicitamente uma relação de análise, isso não implica que a sentença seja verdadeira, ou seja, não implica que a sentença seja estritamente analítica. A propósito do tema, usaremos daqui por diante o termo “analysandum” para nos referirmos ao conceito sob análise (eventualmente também à sentença que exibe o conceito sob análise) e o termo “analysans” para nos referirmos à conjunção dos conceitos candidatos a analisá-lo (eventualmente também à conjunção de sentenças que manifestam os conceitos candidatos a analisá-lo. Consideremos agora as sentenças a seguir: “O conceito de beleza é totalmente analisado pelos conceitos C e C1” e “O conceito de beleza é totalmente analisado pelos conceitos C2 e C3”. A despeito de ambas as sentenças expressarem explicitamente uma relação de análise e, é claro, poderem ser veiculadas em propostas de análises dos respectivos conceitos, elas não podem ser ambas analíticas em sentido estrito. Apenas uma delas, se fosse o caso, poderia expressar a análise integral do conceito de beleza e, portanto, apenas uma delas poderia ser verdadeira e, assim, estritamente analítica. Tais considerações permitem rejeitarmos a ideia de que basta que uma sentença expresse explicitamente uma relação de análise para que ela constitua uma sentença analítica. Uma sentença pode ser proposta por alguém como sendo analítica, mas ela só será analítica, se a relação de análise postulada for realmente o caso. Desse modo, para que uma sentença seja analítica, ela terá que expressar uma verdade necessária.




    A resposta acima, para a pergunta acerca do que é uma sentença analítica, ainda que esteja sub judice, é a resposta-padrão – eventualmente, alguém poderia querer acrescentar que se trata também de uma sentença cuja proposição respectiva é cognoscível apenas a priori. Nós discutiremos a aprioricidade das proposições analíticas depois. Nós subscrevemos a resposta-padrão e a assumimos como proposta de análise parcial do conceito de sentença analítica. Nós vamos expressar o fato por meio do condicional abaixo, cujo antecedente expressa o conceito sob análise e o consequente o(s) conceito(s) que o analisam parcialmente:




    (SAn): Se “A” é uma sentença analítica, “A” é uma verdade necessária.




    Um argumento que pode ser oferecido para sustentar (SAn) é o seguinte: sentenças analíticas são afirmações de um certo tipo, a ser ainda mais bem esclarecido, acerca de conceitos. Nós vamos assumir que conceitos são entidades que existem de forma abstrata em todos os mundos possíveis.52 Assim, uma vez que sentenças analíticas expressam afirmações a respeito de conceitos, tudo o que se afirmar sobre conceitos, sendo verdadeiro, será verdadeiro em todas as situações/mundos possíveis. Sendo falso, será falso em todas as situações/mundos possíveis.




    Conforme defendemos, todas as sentenças verdadeiras envolvendo análise conceitual, seja o “envolvimento” em questão expresso de modo explícito ou não, serão verdades necessárias. Porém, é claro que nem todas as verdades necessárias são verdades analíticas. E isso é assim, não apenas em vista das supostas verdades necessárias postuladas pelo chamado “necessitarismo científico”, concepção que discutiremos mais à frente, nem apenas por conta do fato de que a expressão “verdade analítica” já foi usada para designar tautologias. Fato é que, independentemente dessas possibilidades, certas verdades associadas às verdades analíticas, mas que não são verdades analíticas, são verdades necessárias. Para vê-lo, vamos supor que uma determinada proposta de análise seja falsa. Nesse caso, a sentença proposta como analítica deve ser, não apenas uma falsidade, mas uma falsidade necessária. Sendo assim, a negação da proposta de análise em jogo constitui numa verdade necessária, mas ela mesma não é uma proposta de análise (a bem da verdade, trata-se de uma proposta de “desanálise”). Dessa maneira, nem toda verdade necessária é analítica. Mais especificamente, vamos considerar o seguinte: “O conceito de amizade de x por y é analisado pelo conceito de empréstimo de dinheiro de x para y”. Supondo que essa proposta seja falsa, trata-se de uma falsidade necessária e, portanto, a sentença “desanalítica” embutida na proposta expressa por “O conceito de amizade de x por y não é analisado pelo conceito de empréstimo de dinheiro de x para y” constitui uma verdade necessária. Não obstante, a sentença obviamente não é analítica.




    Outros casos de verdades necessárias não-analíticas nos ensinam valiosas lições acerca do que é e do que não é a analiticidade. De modo geral, tanto defensores, quanto opositores, da existência e da relevância da analiticidade costumam discutir supostos casos de analiticidade muito em função do fato de que as sentenças discutidas são tomadas como verdades necessárias. Uma propriedade que costuma transparecer na discussão sobre analiticidade é a da pertinência categorial. Consideremos as sentenças a seguir: “Tudo que é vermelho é colorido”53 (onde “é colorido’ está sendo usado aqui como sinônimo de “tem cor”); “Todos os gatos são animais” e “Todos os solteiros são não-casados”.54 A ideia em jogo seria a de que, se uma classe está incluída em outra, então temos uma vinculação analítica entre os conceitos envolvidos. Porém, acreditamos que haja objeções decisivas contra essa tese da vinculação necessária entre a pertinência categorial e o conceito de analiticidade. Tal como cremos, tudo não parece passar de uma confusão entre os conceitos de sentença necessariamente verdadeira e sentença analítica. Para vê-lo, consideremos o fato de que a sentença “Todos os solteiros são não-casados” é logicamente equivalente à sentença “Nenhum solteiro é casado”. Embora sejam equivalentes logicamente, a primeira expressa pertinência categorial entre as classes dos solteiros e a dos não-casados, enquanto a segunda expressa a negação de pertinência categorial entre as classes dos solteiros e a dos casados. Por consequência, se, em razão da pertinência, a primeira sentença é analítica, a segunda, em razão da não-pertinência, tem de ser “desanalítica”. Mas, uma vez que as sentenças são logicamente equivalentes, como seria possível que uma fosse analítica e a outra não? Não parece possível. As considerações feitas acima sobre a sentença “Todos os solteiros são não-casados” se aplicam, com as devidas adaptações, a sentenças como as que seguem: “Se algo é uma cadeira, não é uma mesa”, “Se uma coisa é um leão, não é um tigre”, “Se uma mulher está grávida, não está meio-grávida”. Ou seja, são verdades necessárias, porém não são analíticas. Em suma, dado que há afirmações de pertinência categorial que não são propriamente analíticas, a pertinência categorial não tem relevância na explicação do conceito de analiticidade.




    De qualquer modo, alguém poderia defender a perspectiva de que a pertinência categorial que, supostamente, estaria vinculada às sentenças analíticas é exclusivamente positiva. Nesse caso, não poderíamos tratar a inclusão em classes complementares – acerca da qual vale o bicondicional “x é tal-e-tal se, e somente se, x é não-assim” – ou em classes subcomplementares – acerca da qual vale apenas o condicional “x é tal-e-tal, então x é não-assim”) como sendo capazes de expressar análises. Há algo na perspectiva em questão para o qual convergimos. É que, apesar de haver conceitos que só possam ser explicados pela negação do respectivo conceito complementar, a explicação não pode expressar uma análise conceitual.55 De toda sorte, a perspectiva sob discussão não é aceitável, pois parece haver uma objeção fulminante contra ela. Para vê-lo, vamos considerar o fato de que as melhores análises conceituais que podemos oferecer para dois diferentes conceitos têm de poder expressar suas especificidades distintivas. Isso posto, vamos comparar, por um lado, as sentenças “Gatos são animais” e “Gatos são seres animados” e, por outro, as sentenças “Pedras são minerais” e “Pedras são seres inanimados”. Uma vez que todas elas expressam afirmações de pertinência categorial positiva e são, supostamente, verdadeiras, então, de acordo com a perspectiva sob discussão, todas teriam de ser analíticas. Supondo que essas alegadas análises sejam ainda parciais, podemos perguntar qual das sentenças de cada par, se alguma, encerraria uma melhor análise?




    Para respondermos à pergunta em jogo, precisamos considerar o fato de que a pertinência a uma classe mais elementar de uma escala de pertinência deve representar a pior análise.56 Ou seja, a sentença “Todos os gatos são gatos” deveria ser a pior análise possível, se fosse alguma, em face da perspectiva em discussão (que é a da análise como pertinência categorial). Afinal de contas, trata-se da autopertinência de uma classe e, sendo assim, trata-se da inclusão menos abrangente possível. Ora, se a autopertinência é a pior análise, por ser a inclusão menos abrangente, uma inclusão mais abrangente teria de representar uma melhor análise, quando comparada a uma inclusão menos abrangente. Nesse caso, a sentença “Gatos são animais” teria de ser analiticamente inferior à sentença “Gatos são seres animados”. Nesse caso, a sentença “Gatos são seres” teria de ser ainda melhor, analiticamente falando, do que a sentença “Gatos são seres animados”. Da mesma maneira, a sentença “Pedras são seres inanimados” também teria de ser analiticamente melhor do que a sentença “Pedras são minerais”. Ocorre que, se considerarmos que uma análise conceitual deveria expressar a especificidade distintiva entre dois diferentes conceitos, então uma melhor análise do conceito de gato deveria cumprir tal tarefa melhor do que uma análise inferior, valendo o mesmo para o conceito de pedra. Ocorre que, se a sentença “Gatos são seres” expressasse uma melhor análise do que a sentença “Gatos são seres animados”, haja vista a pertinência categorial ser mais abrangente, então a sentença “Pedras são seres” também deveria expressar melhor análise do que aquela expressa pela sentença “Pedras são seres inanimados”. Mas, então sentenças analiticamente superiores acerca do conceito de gato e do conceito de pedra tornam tais conceitos indistintos, já que as sentenças “Gatos são seres” e “Pedras são seres” inserem gatos e pedras numa mesma classe. O resultado é um contrassenso, pois sentenças analiticamente superiores teriam de expressar melhor a real especificidade de dois diferentes conceitos. Nesse caso, só nos resta a conclusão de que a pertinência categorial não é relevante para explicar a analiticidade das sentenças.




    Não temos a pretensão de exaurir aqui todos os tipos de sentenças que constituem verdades necessárias, mas que não são analíticas. Mas, alguns são particularmente importantes e merecem destaque. É o caso de sentenças que instanciam tautologias. Consideremos, por exemplo, as sentenças “A neve é branca ou não é”, “É falso que chove e não chove” e “Uma cadeira é uma cadeira”. Tais sentenças expressam, obviamente, verdades necessárias. Mesmos assim, elas não expressam qualquer análise dos conceitos de neve, chuva ou cadeira. Em consequência, elas jamais poderiam ser endereçadas como respostas verdadeiras às perguntas “O que é a neve necessariamente?”, “O que é a chuva necessariamente?” e “O que é uma cadeira necessariamente?”. Afinal, se as perguntas em jogo exigem respostas que veiculem análises conceituais, as sentenças analíticas devem ser aguardadas como soluções para os problemas correspondentes. Sendo assim, o que faz com que as tautologias acima sejam falsas/incorretas como respostas às perguntas em jogo é sua não-substancialidade. Ou seja, elas são verdades necessárias, contudo são silentes sobre qual é a substância conceitual que compõe/constitui os conceitos de chuva, neve e cadeira.57 Então, se uma sentença é silente sobre a composição/constituição conceitual de um dado conceito, ela não é analítica e, a fortiori, não serve como resposta verdadeira/correta para nenhuma pergunta analítica, como aquelas que defendemos ser o caso acima. Em conclusão, as sentenças analíticas são substanciais e, dessa maneira, uma sentença que expresse a análise de um conceito, digamos “C”, não pode veicular uma tautologia.




    Que uma tautologia, de qualquer que seja o tipo, não possa ser substancial, no sentido em jogo, é algo que pode ser visto ao considerarmos, por exemplo, a seguinte sentença: “Se chove, então chove”. Se tal sentença fosse analítica, a sua verdade também teria que depender de alguma dimensão semântica do conceito de chuva. Mas, a verdade daquele condicional, como de qualquer tautologia, depende apenas da semântica da constante lógica que funciona como operador na respectiva sentença. A verdade de uma sentença analítica não depende apenas da semântica da constante lógica que nela funcione como operador. A verdade de uma sentença analítica tem que depender também da semântica do analysandum. Tais considerações nos permitem acrescentar mais um conceito em nossa explicação, que é evidentemente de ordem analítica, sobre o que é uma sentença analítica. A saber:




    (SAn’): Se “A” é uma sentença analítica, então “A” é uma verdade necessária e expressa, ao menos, um dos conceitos componentes/constituintes de um dos conceitos expressos em “A”.58




    Se o que dissemos até aqui sobre as sentenças analíticas é verdadeiro, então as sentenças que não são analíticas, isto é, as sintéticas, também podem expressar verdades necessárias. É o caso de sentenças identitárias entre expressões nominais individuais, como, por exemplo, “Pelé = Pelé” e “Pelé = Edson Arantes do Nascimento”. Segundo Kripke (1971 e 1990), as sentenças em jogo, em sendo verdadeiras, são verdades necessárias.59 Mas, mesmo que tais sentenças, em sendo verdadeiras, sejam verdades necessárias, elas certamente não são analíticas. Sentenças identitárias entre expressões individuais ou nomes usuais, em sendo verdadeiras, revelam, no máximo, que as entidades referidas/designadas/denotadas pelas respectivas expressões têm as mesmas propriedades.60




    Esse também é o caso em relação às identidades definicionais, estipulativas ou não, equivalências sentenciais e predicativas, como, por exemplo, “x é um pai =def x é um father”, “x é um pai se, e somente se, x é um father” ou “x ser um pai equivale logicamente a x ser um father” (se exemplos interidiomáticos de sinonímia forem incomodativos, poderíamos conduzir o caso por meio da sentença “x é negro =def x é preto”, com as devidas substituições, o restante permanecendo o mesmo).61 Nenhuma verdade analítica pode ser expressa por casos como os do tipo em jogo, pois há apenas uma expressão conceitual ladeando as expressões especiais “=def.”, “se, e somente se, ” e “equivale logicamente a”. Mas, se um conceito é analisável, ele tem de poder ser analisado em, pelo menos, duas unidades conceituais.62 Ou seja, não existe análise de um conceito sem a expressão de, ao menos, um seu constituinte/componente conceitual. Além disso, mesmo que uma sentença possa expressar uma análise parcial, nenhuma análise parcial pode ser expressa por uma igualdade por definição, por um bicondicional ou por equivalências que apresentem apenas uma unidade conceitual sendo expressa em ambos os lados das expressões especiais. E a razão é a seguinte: as expressões que ladeiam cada uma das expressões especiais em jogo são internamente reversíveis, elas podem trocar de lugar na sentença sem alterar o seu valor da verdade. Mas, isso não acontece com uma sentença que expressa uma análise parcial. Se é verdade que o conceito G analisa parcialmente o conceito F, então é falso que o conceito F analisa parcialmente o conceito G. Isso evidentemente não exclui por édito que a igualdade por definição, o bicondicional e a equivalência lógica sejam incapazes de expressar análises. Mas, se esse for o caso, a análise não pode ser parcial, e, portanto, deve haver mais de uma expressão conceitual num dos lados daquelas expressões especiais. De todo modo, iremos defender aqui que, mesmo quando uma análise é expressa de forma completa, nenhuma relação de sinonímia é expressa. Portanto, ainda que não haja impedimento para que igualdades por definição, bicondicionais ou equivalências expressem análises completas, a verdade das respectivas sentenças não determina uma relação sinonímica entre as expressões que ladeiam as expressões especiais. A desconexão entre análise conceitual e sinonímia é um tema crucial. Voltaremos a tratar do assunto à frente.




    A análise conceitual também não pode ser explicada em termos de verdade necessária vinculada à consequência dedutiva. De uma verdade necessária podemos derivar dedutivamente qualquer disjunção em que aquela sentença seja um dos disjunctos. O movimento derivativo é dedutivamente válido e a sentença concluída também será uma verdade necessária. Assim, segue-se dedutivamente da sentença “2 + 2 = 5” a sentença “2 + 2 = 5 ou 2 + 2 ≠ 5”. Mas, nenhuma das sentenças em jogo expressa qualquer coisa que se aproxime da noção de uma sentença expressando a constituição conceitual de um conceito por outro(s). Trata-se apenas de mais um caso que permite ratificarmos o fato, quase trivial, de que as sentenças analíticas não detêm o monopólio das verdades necessárias.




    Conforme temos assumido, uma sentença analítica expressa a constituição/composição de um dado conceito por outro(s). Nesse aspecto, tendo em vista uma maior clareza expressional e a assunção explícita de compromisso analítico de quem faz uso da sentença, alguns instrumentos linguísticos podem ser preferíveis a outros. Para situações mais formais e para veicular análises completas, alguns poderiam querer adotar o dispositivo “... =an ...”, o qual podemos chamar de “igualdade/identidade por análise”, enquanto outros poderiam argumentar pela adoção de formas não-identitárias de expressão das análises (esse tópico será discutido de maneira mais detalhada à frente). No caso do uso de “... =an ...”, as reticências à esquerda reservariam, via de regra, lugar para a sentença que expressa o analysandum, que é o conceito sob análise, e as reticências à direita reservariam, via de regra, lugar para a sentença que expressa o analysans, que é o conjunto de conceitos que supostamente analisam aquele. A vantagem eventual no uso de “... =an ...”, em lugar da igualdade/identidade simpliciter (“... = ...”) e da igualdade/identidade por definição (“... =def ...”), repousa no fato de que essas últimas não tornam explícito que se trata de uma sentença analítica e, por conseguinte, não comprometem explicitamente o usuário com uma proposta de análise conceitual. Afinal, ambas também podem ser usadas com propósitos não-analíticos, como, por exemplo, o de expressar tautologias triviais e declarações puramente convencionais e estipulativas.63 Para o caso das propostas parciais de análise, o condicional estrito – □(... → ...) – talvez seja o melhor dispositivo de expressão e, assim, para as análises completas o bicondicional estrito – □(... → ...) – seria o melhor. Mais coloquialmente, podemos dispensar o uso explícito do operador de necessidade (“□”), já que as exposições e os diálogos de ordem analítica terão de pressupô-lo sempre (adiante, ainda voltaremos a discutir um ou mais desses pontos acerca da expressão de análises).




    Evidentemente, dispomos de outras formas de afirmar a relação de análise entre conceitos. Consideremos os exemplares a seguir: “O conceito de harmonia entre as partes analisa parcialmente o conceito de beleza”, “Conhecimento é, em termos estritamente analíticos, crença verdadeira justificada”, “O conceito de bondade é componente do conceito de justiça”, “A verdade é analiticamente explicada, ao menos, pelo conceito de correspondência”, “Ter um assento e ter um encosto são conceitos constitutivos do conceito de cadeira”, “Analiticamente falando, se alguém é pai, então esse alguém tem um filho”. Vamos agora compará-las uma a uma, respeitando a mesma sequência, com as seguintes: “Beleza implica harmonia”, “Conhecimento é crença verdadeira justificada”, “Justiça significa bondade”, “Verdade acarreta correspondência”, “Uma cadeira tem obrigatoriamente que ter assento e encosto”, “Necessariamente é o caso que, se alguém é pai, então esse alguém tem um filho”. O que vemos é que as últimas não afirmam explicitamente que os conceitos significados pelas expressões conceituais são componentes/constituintes uns dos outros. Em outras palavras, a despeito de as sentenças do último grupo poderem encerrar verdades analíticas, elas não manifestam explicitamente que diferentes conceitos estão relacionados analiticamente uns aos outros. O ponto é que, embora, as expressões “implica”, “é”, “significa”, “acarreta”, “tem obrigatoriamente que ter”, “necessariamente” etc. possam ser usadas na manifestação de sentenças analíticas, elas não são intrinsecamente analíticas. As expressões supramencionadas poderiam figurar em sentenças cuja relação estabelecida é puramente sinonímica, as quais, de acordo com o que já indicamos, não encerram análises. De qualquer forma, se, por exemplo, é verdadeiro que o conceito de ter um assento analisa parcialmente o conceito de cadeira, então é verdade que x ser uma cadeira implica/acarreta/etc. x ter um assento. Em suma, mesmo que certas sentenças não asseverem explicitamente uma análise, elas podem ser utilizadas para a oferta de uma análise. Se, em resposta direta à pergunta analítica “O que é um ser humano necessariamente?”, alguém oferece a sentença “Tudo o que é ser humano é dotado de mente”, esse mesmo alguém assume o compromisso de que o conceito de ser dotado de mente analisa parcialmente o conceito de ser humano, ainda que a sentença em jogo possa ser usada, tal como está, para expressar uma verdade contingente, mas que não encontra exceção extensional num determinado mundo possível.64




    A relação entre analiticidade e sinonímia é um assunto crucial em nossa discussão. Por essa razão, tentaremos mostrar que a sinonímia não é necessária, nem suficiente para explicar a analiticidade. Que a sinonímia não é necessária à analiticidade, podemos ver por meio dos casos de análise parcial. Suponhamos que uma sentença condicional expresse uma análise parcial de um dado conceito. Nesse caso, o antecedente e o consequente do condicional não podem manter sinonímia, pois as respectivas sentenças não são intersubstituíveis salva veritate. Ora, uma vez que é possível que uma sentença condicional seja analítica sem que o antecedente e o consequente sejam sinônimos, a sinonímia não é necessária à analiticidade. A sinonímia também não é suficiente para a analiticidade. Isso pode ser visto em consideração dos casos de tradução de uma sentença pela outra, tanto para traduções intraidiomáticas, quanto para extraidiomáticas. Consideremos a construção idiomaticamente híbrida a seguir: “Se x é livre, x is free”. Ora, o antecedente e o consequente desse condicional não mantêm qualquer relação analítica entre si. Afinal, o consequente não oferece nenhuma explicação da substância conceitual do conceito de liberdade. Não obstante, se assumirmos, tal como o fazemos, que as sentenças em jogo são intertradutíveis, devemos assumir que são sinônimas. Sendo assim, a sinonímia da sentença antecedente em relação à consequente não garante a analiticidade da relação. Segue-se, então, que a sinonímia não é necessária nem suficiente para a analiticidade.




    Os casos envolvendo conceitos complementares podem fornecer casos menos banais para efeito de mostrarmos que a sinonímia não é relevante para a relação de analiticidade entre sentenças. Para vê-lo, vamos considerar, por exemplo, a sentença “Nenhum solteiro é casado”, que foi tomada por Quine (1960 e 1975a) para ser um caso paradigmático de sentença analítica.65 Tal como vemos as coisas, os conceitos de casado e solteiro são complementares. 66 Isso significa dizer que, ou uma coisa é casada, ou ela é solteira. Se são complementares, então a melhor explicação que podemos oferecer acerca de um dos conceitos será por intermédio da negação simpliciter da explicação dada para o outro. Consideremos agora, apenas por hipótese, que o conceito de ser casado seja analisado, mesmo que parcialmente, pelos conceitos expressos na locução “ter sido socialmente autorizado a unir-se com outra pessoa em termos sexuais e patrimoniais”. Bem, não importa que essa proposta de análise seja falsa. O que importa é que, qualquer que seja a explicação verdadeira, a melhor explicação possível acerca da natureza do conceito de solteiro será simplesmente a negação da explicação oferecida ao conceito de casado. Mas, vamos supor que estejamos errados também quanto à direção da relação. Ou seja, vamos supor que a direção seja inversa, ou seja, que é a negação da explicação do conceito de solteiro que é a melhor explicação acerca da natureza do conceito de casado. Embora não vejamos as coisas desse jeito, não importa. Esse ponto não precisa ser disputado aqui. Afinal, dadas as possibilidades em jogo, segue-se que, ou não é analítica a sentença “Todo solteiro é não-casado”, ou não o é a sentença “Todo casado é não-solteiro”. Ora tais sentenças, são logicamente equivalentes, respectivamente, às sentenças “Nenhum solteiro é casado” e “Nenhum casado é solteiro”. Isso implica dizer que não obteremos análise alguma dos conceitos de solteiro e de casado apenas por meio da negação de um e de outro. Isso é assim, a despeito do fato de as expressões “solteiro” e “não-casado”, por um lado, e “não-solteiro” e “casado”, por outro, serem intercambiáveis, salva veritate, por sinonímia (se fosse preferível, poderíamos usar os neologismos “insolteiro” em substituição a “não-solteiro” e “incasado” em substituição a “não-casado”, a fim de tornar mais visível a relação sinonímica em jogo). Sendo assim, embora seja necessariamente verdadeiro que todo solteiro é não-casado se, e só se, todo casado é não-solteiro, não é necessário que ambas sejam a melhor explicação possível para a natureza dos conceitos envolvidos. Na verdade, em razão da natureza complementar envolvendo os conceitos de casado e solteiro, apenas uma das sentenças categóricas em jogo – “Todo casado é não-solteiro” e “Todo solteiro é não-casado” – expressa a melhor explicação possível para a natureza de um e apenas um dos conceitos em questão. A outra, apesar de constituir uma verdade obtenível por substituição de expressões sinonímicas, não representa a melhor explicação acerca da natureza do conceito envolvido.




    Tal como temos visto, não basta que uma sentença assevere de forma explícita haver uma análise conceitual para que ela seja uma sentença analítica de fato. Também não basta que ela seja verdadeira para ser analítica. Os conceitos complementares irão ajudar-nos novamente aqui. Consideremos, por exemplo, o caso dos conceitos de conhecimento e ignorância. A título de hipótese, consideremos que seja verdadeira a proposta clássica de que o conceito de conhecimento é completamente analisável em termos de crença verdadeira justificada.67 A proposta veicula uma sentença que assevera explicitamente a análise de um conceito por outros e, em sendo verdadeira, torna a sentença-objeto da proposta automaticamente analítica. Mas, e quanto ao conceito de ignorância? Os conceitos de conhecimento e ignorância são complementares, pois é necessariamente verdadeiro que, ou x sabe alguma coisa, ou a ignora. Assim, considerando o que temos defendido, a melhor explicação sobre a natureza conceitual da ignorância é dizer que se trata da negação da explicação sobre o que vem a ser conhecimento. Tal como assumimos, isso não constitui uma análise do conceito de ignorância, ainda que a proposta seja verdadeira. Mas, afinal, por que não? Se a sentença “O conceito de conhecimento é analisado pelo conceito de crença” é analítica, por que a sentença “O conceito de ignorância é analisado pelo conceito de não-crença” também não seria? A resposta está na exigência de constitutividade/composicionalidade para a análise conceitual. Essa exigência determina que a sentença analítica afirme positivamente que certo conceito é analisado por outro(s). Por essa razão, nenhuma instância da forma “O conceito F não é analisado pelo conceito G” será analítica, ainda que a instância seja verdadeira. Dado que uma sentença analítica expressa a composicionalidade/constitutividade de um conceito por outro(s), ela não pode ser tratada como uma relação de inclusão ou exclusão de membros ou classes. É claro: não há qualquer problema em dizermos que, se x não pertence à classe dos crentes, x pertence à classe dos não-crentes. Mas, isso nada tem a ver com dizer que, se o conceito de conhecimento não é analisado pelo conceito de crença, então ele é analisado pelo conceito de não-crença. Posto que uma sentença analítica afirma constitutividade/composicionalidade, ela tem de ser absolutamente positiva. Isso não acontece com a sentença “O conceito de ignorância é analisado pelo conceito de não-crença”. Isso mostra que, embora seja verdade que o conceito de ignorância não seja analisado pelo conceito de crença, isso não autoriza o deslocamento usual da negação copular para aglutinar-se à classe-predicado. Fato é que, embora possamos falar literalmente de “a classe dos não-crentes”, não podemos falar literalmente de “o conceito de não-crença”. E a razão é simples: não existe um conceito denotado pela expressão “não-crença”.68 Se o conceito de não-crença existisse, teria de existir também o conceito de não-conceito. Mas, isso é trivialmente impossível, pois, para poder existir o conceito de não-conceito, o conceito de não-conceito teria de poder não ser um conceito, o que é banalmente impossível.




    Assim, para que uma sentença seja analítica, é necessário que ela seja uma verdade necessária que expresse um ou mais conceitos componentes/constituintes de outro. É por exigir uma expressão de constitutividade/composicionalidade conceitual que a explicação/elucidação analítica difere de qualquer outro tipo de explicação/elucidação veriticamente necessária. Tais considerações implicam que não pode haver sentença analítica negativa. Além disso, vale lembrar que há pares de conceitos que são complementares entre si e, nesse caso, apenas um deles é estritamente analisável. Assim, embora seja necessariamente verdadeiro que uma sentença sintética não seja analítica (ou seja não-analítica) e que essa seja a melhor explicação que podemos dar para o conceito de sentença sintética, essa explicação não é, em sentido estrito, analítica. Isso, evidentemente, não significa que a expressão “Necessariamente, uma sentença sintética não é analítica” não possa ser informativa ou útil cognitiva e conversacionalmente. Ela só não pode ser proposta como uma explicação analítica. O caso dos conceitos de sentença sintética e sinteticidade mostra que a melhor explicação que podemos oferecer para tais conceitos é por meio de uma vinculação negativa a seus pares conceituais complementares, os quais são, de fato, analisáveis. Mas, muito embora os conceitos de sinteticidade, de sentença sintética, bem como os conceitos de solteiro e de ignorância, sejam não-analisáveis, não assumiremos aqui que se tratem propriamente de conceitos elementares ou atômicos. 69 Se estamos certos nesse pormenor, é preciso fazer um recorte tipológico entre diferentes conceitos não-analisáveis (à frente, mostraremos que é imprescindível que haja uma espécie de “abecedário” conceitual).




    Em resumo, a noção de analiticidade e a distinção analítico-sintético são filosoficamente úteis e a demarcação de tais noções tem, aqui, suficiente clareza para podermos empregá-las. O caso das análises parciais mostra-nos que a sinonímia e/ou dedução baseada em sinonímia não são necessários à analiticidade. Afinal, em sendo verdadeiro, como pensamos que seja, que o conceito de cadeira seja analisado pelo conceito de ter um assento, o inverso necessariamente não aconteceria, em virtude da incompletude da análise do conceito de cadeira pelo conceito de ter um assento. E, sendo assim, as expressões “cadeira” e “ter um assento” não poderiam ser usadas sinonimicamente, a despeito da relação analítica envolvida. Assim, tal como vimos com os fatos da mera tradução e do mero intercâmbio de expressões sinônimas envolvendo conceitos complementares, a sinonímia e procedimentos nela baseados não são capazes de explicar corretamente a analiticidade. Desse modo, uma vez que a noção de analiticidade não necessariamente se identifica com a noção de sinonímia, ela também não se identifica com as noções de definição (convencional ou não), intersubstitutibilidade, coextensividade e regras semânticas, que são as hipóteses empregadas por Quine (1960 e 1975a) em sua tentativa de argumentar pela obscuridade e/ou inutilidade filosófica da noção de analiticidade.




    Ainda que tenhamos dado passos que consideramos importantes à discussão, precisamos tratar de outros criticismos. Williamson (2013, p. 470) afirma que a distinção analítico-sintético é notoriamente problemática e ambígua. Por essa, e outras razões, a dupla analiticidade-apriorismo se mostraria, de acordo com Williamson (2007; 2018), inservível à atividade filosófica. Tal como vemos, a estratégia geral da crítica de Williamson à analiticidade pode ser resumida da seguinte maneira: toma-se uma sentença supostamente analítica e tenta-se mostrar que, para qualquer concepção de analiticidade considerada – linguística, epistemológica ou metafísica – o resultado final será um compromisso da concepção com alguma falsidade, com a trivialidade da sentença analítica ou com a obscuridade da distinção analítico-sintético. Williamson se opõe à tese metafísica da combinação analiticidade-apriorismo no sentido de que as verdades analíticas seriam cognoscíveis apenas a priori, haja vista serem verdadeiras exclusivamente em virtude do sentido/significado das expressões em jogo e, assim, tratarem-se de verdades insubstanciais, sem relação ou dependência para com o mundo real (cf. WILLIAMSON, 2007, p. 52-54). Segundo ele, também não se pode explicar a combinação analiticidade-apriorismo em termos linguísticos ou epistemológicos, uma vez que, segundo ele, é falso que compreender/ter competência linguística em relação a uma sentença, supostamente analítica – como, por exemplo, “Toda cabra é uma fêmea de bode”70 – ou captar o pensamento de que toda cabra é uma fêmea de bode sejam tais que impliquem que o sujeito asseriria, saberia, ou estaria disposto a asserir ou crer na respectiva proposição (cf. WILLIAMSON, 2007, p. 73-133).




    Williamson (2018) afirma que o uso do modelo definicional para expressar verdades de análise, modelo que ele designa de “modelo definicional de dicionário”, não nos leva muito longe (algo com o quê concordamos, tal como veremos de forma mais clara à frente). Segundo ele, a compreensão da maioria das expressões linguísticas tem mais a ver com a nossa habilidade para reconhecer casos disso ou daquilo do que com definições de dicionário. Mesmo em casos em que não somos capazes de reconhecer algo como sendo, por exemplo, uma harpia, nós ainda podemos usar o termo, porque somos parte de uma comunidade linguística na qual há sujeitos com mais perícia do que nós (cf. WILLIAMSON, 2018, p. 45-46). Ele prossegue afirmando que usuários competentes da linguagem compreendem termos filosoficamente interessantes como “conhecimento”, “significado”, “causação” etc., mas não por que conhecem suas definições ao estilo dicionário e que os filósofos que tentam prover análises através do modelo definicional têm um longo registro de fracassos (cf. WILLIAMSON, 2018, p. 47). Para ele (2018, p. 46), ainda que a maioria dos filósofos reconheça a inadequação do modelo definicional de dicionário, eles ainda distinguem verdades conceituais como “Coisas vermelhas são coloridas” de verdades não-conceituais como “Baleias são mamíferos”, uma vez que a verdade dessa última não emerge estritamente da conexão entre os conceitos expressos na sentença.




    Williamson (2018, p. 46-47) tenta lançar uma pá de cal na combinação analiticidade-apriorismo por meio da pergunta acerca de como podemos saber se uma verdade é conceitual ou não. Ele tenta mostrar que a resposta de que, se a sentença “Coisas vermelhas são coloridas”, por exemplo, expressa uma verdade conceitual, então qualquer um que a compreenda, dar-lhe-á assentimento. Mas, o fenômeno não acontece, por exemplo, com a sentença “Baleias são mamíferos”, uma vez que nem todo mundo concordaria com tal coisa. Ele, então, apresenta o caso a seguir com o objetivo de refutar a tese da aceitação universal de proposições analíticas, que é sustentada por aqueles que ele chama de “apaixonados por conceitos”:




    Por exemplo, uma falante nativa e inteligente de inglês poderia aprender as palavras “vermelho” e “colorido” da maneira usual, mas depois decidir que a palavra “colorido” é tão manchada por suas associações racistas que não se aplica corretamente a nada. Ela se recusa a chamar qualquer coisa de “cor”. Ela não concorda mais com “Coisas vermelhas são coloridas”; ela a rejeita instintivamente, assim que se acostuma com a sua nova visão. Mas ela não perdeu a compreensão da sentença; ela não tem dificuldade em seguir outros falantes quando eles usam a palavra “colorido” da maneira usual. Se houver uma dissidência assim na enorme comunidade de falantes de inglês, “Coisas vermelhas são coloridas” falha no teste de aceitação universal. Exemplos semelhantes podem ser construídos para qualquer verdade conceitual candidata.71 (WILLIAMSON, 2018, p. 47)




    A conclusão de Williamson (2018, p. 47) é de que não há clareza de que se possa traçar qualquer distinção útil entre verdades conceituais e não-conceituais. Diante da suposta derrocada da relação entre analiticidade e apriorismo, Williamson sentencia a recomendação metafilosófica de que, “[e]m termos de modelo para a filosofia, a matemática básica é muito mais útil do que o dicionário. O que precisamos para um raciocínio claro não são as triviais “verdades por definição”, mas uma teoria forte e explicitamente articulada” (WILLIAMSON, 2018, p. 48-49).72




    Como se pôde ver, a tática de Williamson é mostrar que as supostas verdades analíticas cognoscíveis apenas a priori são, ainda que verdades necessárias, imprestáveis para uma atividade filosófica forte, ou, então, a distinção analítico-sintético é totalmente obscura, haja vista que uma sentença sintética como “Todas as baleias são mamíferos” é, segundo ele, uma verdade necessária clara acerca da natureza das baleias. Nossa primeira reação diante das críticas de Williamson será concordar com ele em relação ao fato de que a analiticidade não pode ser explicada em termos de aceitabilidade ou de disposição para aceitar uma proposição. Isso por que, apesar de reconhecermos que haja verdades analíticas que são triviais para um dado sujeito, é, ao menos, possível que haja verdades analíticas não-triviais para um dado sujeito. O ponto é que a crítica de Williamson não mostrou que todas as verdades analíticas são triviais, nem que, se não forem assim, a distinção analítico-sintético é obscura e, portanto, inservível à atividade filosófica. Nós também concordamos que o modelo definicional, que ele designa de “modelo definicional de dicionário”, e que se expressa via igualdades por definição, constitui um modelo impróprio para expressar verdades de análise conceitual. No entanto, discordamos da argumentação tácita de Williamson contra a existência de verdades analíticas insubstanciais (mundo-real independentes) não-triviais.




    Isso posto, lançaremos aqui algumas contenções contra a crítica de Williamson à analiticidade e sua relação com o apriorismo. Em primeiro lugar, e conforme já mostramos antes, nem toda verdade necessária cognoscível a priori é uma verdade de análise conceitual. Se uma sentença é analítica, ela expressa, pelo menos, um conceito componente/constituinte do conceito analisado. Ora, se uma sentença expressa uma análise parcial, o respectivo conteúdo não poderia ser corretamente veiculado por meio de uma igualdade por definição. Afinal, trata-se de uma análise parcial (mais adiante, veremos que nem mesmo as análises completas podem ser propriamente expressas por certas identidades/igualdades). Mas, mesmo que, por hipótese, as análises completas pudessem ser expressas corretamente por meio de uma identidade definicional, a associação desse modelo a um modelo de dicionário constitui uma medida puramente caricatural. É evidentemente possível que um dicionário contenha análises conceituais. Porém, essa não é a função de um dicionário. Se um dicionário é um inventário das expressões usadas por uma dada comunidade de falantes de um dado idioma, um dicionário pode ser indefectível fazendo apenas associações sinonímicas, sem expressar propriamente nenhuma análise conceitual.




    Se dicionários fossem catálogos de análise conceitual e os casos discutidos por Williamson fossem casos de análise conceitual, então qualquer dicionário no qual conste o termo “vermelho” de um lado terá de ter a expressão “coisa colorida” de outro. Mas, em qual dicionário vemos associadas, de um lado, a expressão “vermelho” e, do outro, a expressão “coisa colorida”? Se Williamson retrucar alegando que, se os dicionários não fazem tal associação, deveriam fazê-lo, ele assume compromisso com a tese de que os dicionários são, ou deveriam ser, catálogos de análises conceituais. Se fosse assim, ele estaria claramente se colocando no centro da discussão acerca de qual é a resposta correta à pergunta filosófica analítica “O que é um dicionário necessariamente?”. Se esse fosse o caso, o próprio Williamson experimentaria o fato de que nem toda a análise seria trivial, uma vez que, em vista da especulação em jogo, ele estaria discordando da explicação oferecida pelo contendor hipotético acerca do que vem a ser um dicionário necessariamente. Nesse caso, alguma explicação acerca do que é um dicionário necessariamente, a qual não conste em nenhum desses catálogos, não será trivial, pelo menos, para Williamson e seu contendor hipotético. Nenhum dos resultados obtidos aqui é propício à posição antianalítica de Williamson.




    Dentre os casos específicos discutidos por Williamson, vamos conceder que, embora a sentença caprina de Williamson não expresse propriamente uma análise conceitual, ela envolve análise conceitual (essa diferença deverá ficar mais clara avante). A sentença “Coisas vermelhas são coloridas” não envolve análise, embora se trate de uma verdade necessária cognoscível a priori. O ponto todo aqui é que a sentença “Coisas vermelhas são coloridas” exprime de modo extensional apenas certa pertinência categorial, a pertinência do conceito de vermelho ao conceito de cor. Se isso bastasse para uma análise, as sentenças a seguir teriam de ser também analíticas stricto sensu: “Itens dotados de mente são sujeitos”, “Itens que são mesas são objetos”, “Indivíduos quaisquer são itens” “Itens que são conceitos de cor são conceitos” etc. Mas, não parece nem um pouco que tais sentenças, todas elas verdades necessárias cognoscíveis a priori, estejam exprimindo uma relação de constituição/composição entre conceitos em jogo. Elas estão apenas colocando certos conceitos num certo esquema organizacional, um “organograma” em que um conceito mais específico é inserido numa classe ou categoria mais geral de conceitos (o tema da relação organizacional, do “organograma”, entre conceitos mais gerais e conceitos mais específicos será retomado à frente, quando discutirmos a contexto-dependência de conceitos ligados às chamadas “espécies naturais”).




    Ainda que sejam falsas, propostas de análise conceitual são obviamente propostas de análise. Vamos imaginar alguém que detenha a finalidade de oferecer uma análise parcial do conceito de ação moralmente correta e que declare a sentença “A ação moralmente correta produz bem-estar geral”. Vamos comparar a proposta do nosso filósofo analítico hipotético da moralidade com a sentença “A ação moralmente correta é um procedimento acional”. Ora, ainda que a primeira proposta seja falsa e a segunda veicule uma verdade necessária, a primeira proposta tem caráter analítico. A segunda expressa apenas um esquema de classificação, um esquema de pertinência entre uma categoria específica e uma mais geral. Vamos examinar também as sentenças que seguem, oferecidas como propostas de análise dos conceitos correspondentes: “Coisas que são cadeiras dispõem de assento”, “Coisas que são cadeiras são móveis/mobília” e, por fim, “Coisas que são cadeiras são objetos”. Nós assumiremos que a primeira delas envolve uma análise parcial do conceito de cadeira. Se alguém desejar discordar de tal assunção, o debate se dará obrigatoriamente no domínio analítico e ele não será trivial, o que, de alguma forma, já bastaria para mostrarmos que a proposta de análise em jogo não é trivial. De todo modo, a mera suposição de que ela envolve uma análise já irá servir. As demais sentenças – “Coisas que são cadeiras são móveis/mobília” e “Coisas que são cadeiras são objetos” – a despeito de serem verdadeiras, não envolvem análise conceitual, são meras afirmações de pertinência categorial. Para vê-lo, acompanhemos o raciocínio a seguir. Mesmo que as sentenças em jogo tivessem a ver com análise conceitual, a análise teria de ser parcial. Afinal, as respectivas inversas sujeito-predicado gramaticais de tais sentenças não seriam verdadeiras. Isso posto, o ponto agora é o seguinte: se a sentença “Coisas que são cadeiras são móveis/mobília” tivesse a ver, de alguma forma, com análise conceitual, então a sentença “Coisas que são cadeiras são objetos” deveria fazer o mesmo. Ora, se tais sentenças envolvessem todas elas verdades analíticas parciais, então, ao serem combinadas, elas teriam de oferecer sentenças que, de alguma maneira, seriam analiticamente superiores. Afinal, em termos analíticos, elas seriam menos incompletas do que as sentenças originais. Sendo assim, todas as sentenças a seguir deveriam ser analiticamente melhores do que as sentenças originais isoladamente: “Coisas que são cadeiras dispõem de assento, são móveis/mobília e são objetos”; “Coisas que são cadeiras dispõem de assento e são móveis/mobília” e, por fim, “Coisas que são cadeiras dispõem de assento e são objetos”. Mas, não é o caso, pois a sentença “Coisas que são cadeiras dispõem de assento e são objetos” não envolve uma análise melhor do que a expressa pela sentença “Coisas que são cadeiras dispõem de assento”. Isso acontece, simplesmente, por que a sentença “Coisas que são cadeiras são objetos”, a despeito de ser uma verdade necessária, não envolve análise nenhuma. Basta compararmos isoladamente a sentença “Coisas que são cadeiras dispõem de assento” com a sentença “Coisas que são cadeiras são objetos” para vermos que, enquanto a primeira expressa um conceito a segunda é, na verdade, uma tautologia disfarçada, por conta de uma das seguintes razões: ou os termos “coisas” e “objetos” são sinônimos na sentença ou, então, ser uma cadeira implica ser um objeto, mas em termos de pura pertinência categorial. Ora, se a sentença “Coisas que são cadeiras são objetos” não envolve nem constitui uma análise, segue-se, dado o que assumimos antes, que ocorre a mesma coisa com a sentença “Coisas que são cadeiras são móveis/mobília”, que era o que queríamos demonstrar. Por fim, para ser, talvez, a cereja do bolo dessa discussão, vale a pena observarmos as seguintes sentenças: “Ser vermelho é um conceito” e “A vermelhitude é uma propriedade” (conforme temos feito desde o início, estamos tomando os termos “conceito” e “propriedade” de maneira indistinta). Se essas sentenças envolvessem análise, e não apenas uma verdade necessária sobre pertinência categorial, então as sentenças “Ser um conceito é um conceito” e “Ser uma propriedade é uma propriedade” também teriam de envolver análise. No entanto, elas evidentemente não fazem nada disso.




    Dado o que vimos acima, embora seja uma verdade necessária cognoscível a priori, a proposição expressa pela sentença “Coisas vermelhas são coloridas” não envolve análise. Porém, a sentença “Toda cabra é uma fêmea de bode” poderia envolver. Poderia ser analiticamente verdadeiro que ser uma cabra é ser a fêmea do bode. À primeira vista, a aquisição analítica não parece muito consoladora, cognitivamente falando, já que a simploriedade da sentença pareceria apenas reforçar o caráter de trivialidade que supostamente perseguiria a analiticidade. Conceitos como o de bode e de cabra, assim como os conceitos de par e ímpar, cara e coroa, pai e filho etc., estão pareados de alguma forma relevante e são, portanto, indissociáveis. Mesmo assim, não basta que alguém saiba que, se algo é uma cabra, então esse algo é a fêmea do bode para que saiba de forma trivial, ou semitrivial, o que é um bode necessariamente. Em outras palavras, o fato de alguém saber que a cabra é a fêmea do bode não implica que alguém saiba, de algum modo cognitivamente automático, quais seriam os conceitos que explicariam de forma analítica o que é um bode necessariamente. Se esse é o caso, então a trivialidade analítica envolvendo a compreensão da sentença “Se algo é uma cabra, então esse algo é a fêmea do bode” estaria apenas na superfície. Pois, ainda que as sentenças “Toda cabra é uma fêmea de bode” ou “O conceito de cabra é completamente analisado pelo conceito de fêmea de bode” envolvam ou constituam análises, a análise do conceito de fêmea de bode não é expressa nem sugerida por nenhuma das sentenças em jogo. Por conta disso, não se pode afirmar que quem quer que compreenda a sentença “O conceito de cabra é completamente analisado pelo conceito fêmea do bode” disponha de modo cognitivamente trivial da análise do conceito de fêmea do bode para ser igualmente acreditada. Não há qualquer banalidade envolvendo necessariamente essa questão, a despeito de ser verdade que a sentença “Toda cabra é uma fêmea de bode” seja banalmente verdadeira para muitos.




    Ao argumentar pela inutilidade filosófica de sentenças expressando verdades conceituais e, por extensão, da própria análise, Williamson alega que a compreensão da maioria dos termos da linguagem se deve muito mais à habilidade de identificação de casos do que ao aprendizado de definições, supostamente analíticas, de dicionário. Descontando a correta rejeição da associação entre a analiticidade e definições de dicionário, parte da crítica de Williamson é inócua, haja vista que o procedimento de identificar/classificar casos, como sendo disso ou daquilo, integra algum método da metodologia do filósofo analítico. Se as definições fossem o veículo correto de expressão das análises conceituais, elas seriam o produto da aprovação/reprovação que ocorre via identificações de casos hipotéticos. Além do mais, Williamson parece fundir dois diferentes fatos mentais num só. O mero fato de identificarmos algo como sendo isso ou aquilo, uma cadeira, por exemplo, não nos brinda automaticamente, de forma mágica, com a proposição que responderia corretamente à pergunta sobre o que é uma cadeira necessariamente, estivéssemos tentando responder tal questão ou não. A diferença entre a atribuição de certo conceito e a crença de que esse conceito é analisado assim-e-assim é fator fulcral na explicação de por que uma sentença expressando uma análise conceitual não será necessariamente uma trivialidade para todos. Isso explica por que indivíduos podem compreender sentenças expressando conceitos sem ser capazes de saber de modo cognitivamente trivial as respectivas análises. Assim como a mera atribuição de um conceito não nos brinda magicamente com a sua análise, a mera compreensão da sentença onde ele figura igualmente não nos brinda com o conhecimento automático das sentenças que o analisam. Compreender uma sentença na qual figura certo conceito, atribuí-lo e conhecer a sua análise envolvem fatos ou complexos de fatos mentais diferentes. Misturá-los para poder atacar a tarefa analítica constitui apenas confusão conceitual.




    Por fim, valem algumas observações sobre a afirmação de Williamson de que é uma verdade necessária as baleias serem mamíferos. O tópico mais geral envolvendo essa afirmação – espécies naturais e necessidade – será discutido mais detidamente à frente, quando abordarmos as perspectivas de Kripke e de Putnam. A discussão sobre a assunção de Williamson funcionará como preparação a esse debate. Ao tomar aquela afirmação cetácea como uma verdade necessária, Williamson assume implicitamente que se pode saber a priori que a atividade científica é capaz de descobrir verdades necessárias sobre baleias. Ora, se Williamson está certo em relação à tese do necessitarismo científico, ele tem de poder saber a priori que a atividade científica pode determinar verdades necessárias sobre as espécies denominadas “naturais”. Mas, se é assim, algumas perplexidades parecem inevitáveis. Isso por que, ou a expressão predicativa “atividade científica” designa uma espécie natural, ou não designa. Se designa, então parece-nos que a fortiori deveria caber aos cientistas da atividade científica – e não a filósofos – decidirem se a atividade científica é ou não capaz de descobrir verdades necessárias. Se a expressão predicativa “atividade científica” não designa uma espécie natural, então deveria caber aos filósofos dizerem o que a expressão quer dizer. Ocorre que o fato de caber aos filósofos dizerem o que a expressão predicativa “atividade científica” quer dizer não implica que eles deveriam dizer que cabe a ela descobrir verdades necessárias. Trata-se de algo que precisa ser mostrado. Ocorre que não vemos como se possa decidir a questão de se cabe ou não à atividade científica descobrir verdades necessárias de espécies naturais, exceto se “consultarmos” o conceito de atividade científica. E, é claro, a “consulta” só pode ser realizada aprioristicamente, via análise conceitual. Em suma, a disputa sobre se a atividade científica é capaz ou não de descobrir verdades necessárias é um problema que não pertence à alçada da atividade científica, sequer a alguma forma de sociologia da ciência. Trata-se de um problema metacientífico, de um problema acerca do que é a atividade científica necessariamente. E, por certo, o fato de testemunharmos e documentarmos miríades e miríades de cientistas empenhados em decidir quais as propriedades de uma baleia não permite sustentar a tese de que cabe à atividade intelectual em jogo descobrir verdades necessárias sobre essa ou outra espécie natural.




    As observações críticas de Williamson acerca da distinção analítico-sintético e acerca da combinação entre analiticidade e apriorismo receberam algum tratamento aqui. Contudo, nós reconhecemos que uma série de importantes questões ainda precisam ser tratadas e que as já tratadas precisam de um tratamento superior. Além disso, nós também defendemos a substancialidade das proposições analíticas, porém, é claro, numa perspectiva diversa do uso que Williamson faz da expressão, o qual está vinculado à perspectiva factualista. A nossa perspectiva é de que as sentenças analíticas são substanciais, porque expressam a substância conceitual, parcial ou completa, do conceito cuja análise de algum modo expressam. É por essa razão que as sentenças analíticas, ou seja, as sentenças de análise conceitual, não são redutíveis a tautologias triviais nem são dedutíveis de tautologias triviais por meio de quaisquer operações de preservação da verdade, seja por sinonímia, seja por coextensionalidade. Mas, se a relação entre analysans e analysandum não tem a ver com a sinonímia nem com a coextensionalidade, precisamos dar conta de algumas perplexidades envolvendo a noção em jogo. Na sequência, veremos que, especialmente, a sinonímia ainda é capaz de assombrar a tarefa da análise conceitual.




    2.6.2.2 O paradoxo da análise e outras perplexidades




    2.6.2.2.1 Versões do paradoxo: preparando a solução




    Para podermos expor com o máximo de clareza o paradoxo da análise e suas consequências para a tarefa analítica, precisamos estabelecer ou reiterar aqui algumas teses que consideramos relevantes a respeito da análise conceitual. Uma delas é a de que sentenças analíticas expressam alguma forma de decomposição do conceito sob análise. Por conta disso, uma sentença analítica expressa um ou mais componentes/constituintes de um dado conceito. Ora, dado que nada é constituído/composto por si mesmo, nenhuma sentença analítica pode ser circular. Assim, para qualquer que seja o conceito, digamos Φ, a sentença “O conceito Φ é analisado pelo conceito Φ” é patentemente falsa e, portanto, não é analítica. Em suma, a relação de análise não é reflexiva e, por conseguinte, os conceitos não são autoanalisáveis. Além do mais, se uma sentença analítica expressa um ou mais componentes/constituintes do conceito analisado ou sob análise, então qualquer sentença analítica tem de expressar um minimum quantitativo de conceitos. Ou seja, qualquer sentença analítica terá de satisfazer o princípio, que vamos chamar aqui de “Princípio do Minimum Analítico”, (PMAn), o qual assevera que uma sentença analítica tem de expressar, pelo menos, uma unidade conceitual como conceito componente do conceito sob análise, além do próprio conceito sob análise. Além disso, se uma sentença é analítica, ela expressa a análise de um determinado conceito, ou seja, de uma unidade conceitual por outra(s). Sendo assim, não serão analíticas quaisquer sentenças dos seguintes tipos: (i) “Os conceitos Φ1 & Φ2... & Φn são analisados pelo conceito Φ”; (ii) “O conceito Φ analisa os conceitos Φ1 & Φ2... & Φn”; (iii) “Φ1 & Φ2... & Φn são analisados pelos conceitos Φ1 & Φ2... & Φn”; (iv) “Φ1 & Φ2... & Φn analisam os conceitos Φ1 & Φ2... & Φn” (o sinal “&” será usado aqui, não apenas para simbolizar as conjunções sentenciais, mas também a conjunção de termos/expressões conceituais, tal como fizemos acima).




    Se uma sentença analítica expressa um ou mais componentes/constituintes do conceito analisado, então podemos distinguir sentenças analíticas cujas análises são parciais, completas ou terminativas. Para termos mais clareza da distinção, vamos considerar, por hipótese, que o conceito de cadeira seja completamente analisado pelos conceitos de ter um assento, ter um encosto, ter apoio estável de solo e servir para sentar. Se a análise é completa, nenhum outro conceito pode ser adicionado à sentença analítica em jogo sem torná-la falsa. Ora, os conceitos de ter um assento, ter um encosto, ter apoio estável de solo e de servir para sentar poderiam eles mesmos ser analisáveis (vamos chamar de “microanálise” a análise dos conceitos que compõem o analysans de um dado conceito). Acerca dos casos em que nenhum conceito adicional pode ser posto “ao lado” do analysans de um dado conceito, diremos que a análise é “completa” ou “integral”. Porém, vamos supor que, ao menos, um dos conceitos expressos acima, por exemplo, ter um assento, seja ele próprio analisável. Nesse caso, mesmo sendo completa, a análise não será terminativa. Isso por que uma análise só é terminativa se expressa os componentes conceituais ulteriores, isto é, os componentes conceituais que não estejam mais sujeitos à análise.73




    Assim, uma análise pode ser completa sem ser terminativa e pode ser terminativa, em relação a algum dos conceitos que compõem o analysans de um dado conceito, sem ser completa. Para vê-lo, vamos supor que o conceito C seja parcialmente analisado pelo conceito C1. Vamos supor agora que o conceito C1 seja completa e terminativamente analisado pelos conceitos C10 e C11. Nesse caso, se o conceito C1 é completa e terminativamente analisado pelos conceitos C10 e C11, segue-se, não apenas que nenhum outro conceito analisa C1, mas que nenhum outro conceito analisa os conceitos C10 e C11. Nesse sentido, é verdadeiro dizer que o conceito C é parcialmente analisado pelos conceitos C10 e C11.74 A ideia, então, é a de que, se a análise de um dado conceito, digamos Φ, é parcial, a sentença analítica correspondente tem de expressar, ao menos, um outro conceito, por exemplo, Ψ. Se a análise de Φ é completa/integral, então a sentença analítica correspondente tem de expressar, ao menos, dois outros conceitos, por exemplo, Ψ e Θ. E se a análise de Φ é terminativa em relação a, pelo menos, um dos conceitos que analisam Φ, a sentença analítica correspondente tem de expressar, ao menos, dois outros conceitos, Ψ1 e Ψ2, os quais não são mais passíveis de análise e são, por assim dizer, os elementos verdadeiramente atômicos da análise conceitual, itens do abecedário conceitual. Portanto, ao dizermos que certa sentença expressa uma análise completa/integral, não estamos necessariamente assumindo que o analysans correspondente também exiba uma análise de tipo terminativa.




    Se uma análise é completa, então poderia parecer-nos, em princípio, que o analysandum e o analysans mantêm entre si uma relação simples de igualdade/identidade. Vamos supor que o conceito C – o analysandum – seja completamente, ainda que não terminativamente, analisado pelos conceitos C1 e C2 – o analysans.75 Nesse caso, poderia parecer correto assumir que C = C1 & C2. Consideremos mais uma vez a hipótese da análise do conceito de cadeira. Se o conceito de cadeira é completamente analisado pelos conceitos de ter um assento, ter um encosto, ter apoio estável de solo e servir para sentar, então pareceria correto dizer que ser uma cadeira é igual a ter um assento, ter um encosto, apoio estável de solo e servir para sentar. Vamos supor que seja correta a afirmação de identidade entre analysandum e analysans. Nesse caso, considerando que é de uma igualdade analítica que estamos falando, poderíamos ser mais precisos, se esse fosse o caso, expressando a identidade em questão, não como uma identidade simpliciter, mas como uma identidade por análise. Então, se o conceito C é completamente, embora não-terminativamente, analisado pelos conceitos C1 e C2, então C =an C1 & C2. E se o conceito C é idêntico analiticamente ao complexo de conceitos C1 & C2, podemos assumir uma versão intensional do princípio de Leibniz de modo que as expressões “C” e “C1 & C2” devem poder ser intersubstituíveis em qualquer sentença sem qualquer alteração do sentido/significado das sentenças envolvidas e, por conta disso, também sem qualquer alteração dos seus valores de verdade.




    Isso posto, o paradoxo da análise pode ser encontrado em, pelo menos, duas versões.76 Ambas parecem impor o mesmo dilema, qual seja: ou uma proposta de análise é falsa, ou ela exibe uma tautologia trivial.77, 78 Para melhor apresentarmos o caso, vamos assumir algumas suposições e princípios. Vamos admitir que o conceito C seja completamente analisado pelos conceitos C1 e C2. Sendo assim, e tal como podemos ver, o caso satisfaz (PMAn), o Princípio do Minimum Analítico, que assevera que qualquer sentença analítica precisa apresentar um minimum quantitativo de conceitos no analysans. Vamos assumir também que é possível que algum sujeito, digamos S, acredite que x é C se, e somente se, x é C, mas não acredite que x é C se, e somente se, x é C1 & x é C2. Em outras palavras, estamos assumindo que é possível que sujeitos acreditem em certas tautologias triviais, mas não na proposição que analisa o conceito que integra a proposição-objeto de sua crença na tautologia trivial (negar tal fato comprometer-nos-ia com uma espécie de onisciência analítica, que adviria da crença em certas tautologias triviais). Assim, admitindo-se, por hipótese, que o conceito de cadeira seja completamente analisado pelos conceitos de ter um assento, ter um encosto, ter apoio estável de solo e servir para sentar, o fato de alguém crer que x é uma cadeira se, e somente se, x é uma cadeira não deveria implicar que esse mesmo alguém acredite que x é uma cadeira se, e somente se, x tem assento, encosto, apoio estável de solo e serve para sentar. Vamos assumir também o princípio que vamos chamar de “Princípio de Intersubstituição Baseada na Identidade por Análise”, (PIBIAn), que assevera, grosso modo, que, se analysandum = analysans, então as expressões são intersubstituíveis, com as adaptações linguísticas que se fizerem preciso, em qualquer ocorrência de uma sentença, sem alteração no sentido/significado ou no valor de verdade da sentença. Mais genericamente: se Φ =an Φ1, Φ2... & Φn, então “Φ” e “Φ1, Φ2... & Φn” são intersubstituíveis, com as devidas adaptações linguísticas, sem alteração no sentido/significado ou no valor de verdade das sentenças envolvidas (segue-se disso que as expressões predicativas ligadas ao conceito Φ e ao complexo de conceitos Φ1, Φ2... e Φn são sinônimas, coextensivas e as sentenças intercambiáveis são logicamente equivalentes). Por fim, vamos assumir o princípio que denominaremos aqui de “Princípio da Proposicionalidade da Crença”, (PPC), que assevera que os itens que são objeto da crença são as proposições e apenas as proposições. Logo, quem crê, crê em proposições e em nenhum outro tipo de item. Assumindo-se que o conceito C seja nosso exemplar de analysandum e o complexo de conceitos C1 & C2 seu correspondente analysans, o paradoxo da análise pode ser formulado assim:




    Paradoxo da análise (versão doxástica com o uso da identidade analítica):




    (1) C =an C1 & C2 – Identidade analítica do conceito C;




    (2) É possível que ambas: S creia que (x é C ↔ x é C), mas não creia que [x é C ↔ (x é C1 & C2)] – Possibilidade de um agente crer numa tautologia trivial, mas não crer na proposição analítica correspondente;




    (3) É possível que ambos: S creia que (x é C ↔ x é C), mas não creia que (x é C ↔ x é C) – De (1) e (2) por (PIBIAn);




    (4) É impossível que ambos: S creia que (x é C ↔ x é C), mas não creia que (x é C ↔ x é C) – De (3) por ex falso quodlibet;




    ⸫ ABS [(3) e (4)]




    Uma conclusão absurda foi obtida a partir de premissas supostamente verdadeiras e de procedimentos de derivação dedutiva supostamente válidos. A solução do paradoxo depende, então, de se descobrir quais são as premissas falsas, se alguma, ou quais são os procedimentos de derivação inválidos, se algum, os quais não foram detectados preliminarmente assim.




    Algumas observações preliminares podem ser úteis à discussão sobre o paradoxo. A primeira é de ordem cautelar. O ponto é o seguinte: mesmo que se pudesse intercambiar o analysandum e o analysans em sentenças que descrevem crenças, sem alteração da verdade, isso não implica que alguém saberia, ou mesmo acreditaria justificadamente em uma delas, a partir do conhecimento da outra. O fracasso nesse caso deve-se a algo que constitui quase uma platitude filosófica: o fracasso de inúmeros princípios aparentemente plausíveis de fechamento para justificação e conhecimento.79 Consideremos um caso. Suponhamos que S acredite justificadamente que José é pai de Jesus. Admitamos também, apenas por hipótese, que o conceito de ser pai seja completamente analisado pelos conceitos de ser genitor e de ser masculino. Ora, os fatos de S crer justificadamente que José é pai de Jesus e de o conceito de ser pai ser completamente analisado pela conjunção conceitual ser genitor masculino não implicam que, caso S viesse a crer na proposição analítica em jogo, ele o faria justificadamente. Para que S pudesse crer justificadamente que o conceito de ser pai é completamente analisado pelos conceitos de ser genitor e de ser masculino baseado em sua crença de que José é pai de Jesus, a inferência teria que tornar a respectiva crença-conclusão razoável. Mas, esse não é o caso. Afinal de contas, não há – nem pode haver – princípio lógico válido que sancione a transição direta de uma sentença da forma “x é pai de y” para a sentença “O conceito de ser pai é completamente analisável pela conjunção conceitual ser genitor masculino”. Isso é assim, mesmo que seja verdade que x é pai de y se, e somente se, x é genitor masculino de y. É claro que S poderia acreditar razoavelmente que José é genitor masculino de Jesus, caso ele inferisse tal crença de sua crença de que: José é pai de Jesus e x é pai de y se, e somente se, x é genitor masculino de y. Contudo, isso seria apenas embutir uma sentença analítica, mesmo que não explicitamente analítica, entre as proposições relevantes do caso. Afinal, a sentença “x é pai de y se, e somente se, x é genitor masculino de y” é analítica, embora não de maneira explícita, como é o caso de “O conceito de ser pai é completamente analisável pela conjunção conceitual ser genitor masculino”.




    Segundo, o paradoxo da análise não deveria ser visto, como o veem Balaguer e Horgan (2016), como uma perplexidade envolvendo análises óbvias vs. análises não-óbvias.80 Porém, a nosso ver, o paradoxo da análise, mesmo em sua versão doxástica, não trata apenas, ou especialmente, do fato de que algumas análises são óbvias, enquanto outras não são. O paradoxo flerta com o fato de que todas as análises possíveis seriam acessadas de algum modo cognitivamente automático, por qualquer sujeito possível que acreditasse numa tautologia banal envolvendo o conceito sob análise. Ora, parece-nos muito provável que haja proposições analíticas que sejam acreditadas por muitos sujeitos, comunidades inteiras talvez, já há muito tempo e que têm sido repassadas de geração em geração. Tais proposições analíticas serão óbvias para quem nelas já acredita, mas não para quem ainda não o fez. De qualquer forma, essas particularidades não estão presentes no núcleo do paradoxo da análise. Nesse sentido, vale o registro de que nada do que dizemos aqui a respeito da análise conceitual depende da tese de que ainda não dispomos de análises bem-sucedidas em nossa cultura filosófica e de que não haja proposições analíticas que não sejam óbvias para alguém ou muitos. Tais fatos são puramente contingentes e não alteram absolutamente a discussão do tema.




    Por fim, uma observação sobre a utilização de (PIBIAn) no argumento paradoxal, qual seja: a utilização de (PIBIAn) não pode ser impugnada com base na alegação de que, em caso de sentenças que expressem operações mentais cujo objeto da operação seja uma proposição, o intercâmbio de expressões nas sentenças poderia não ser salva veritate.81 A aplicação de (PIBIAn) nas sentenças acima ocorre nas expressões predicativas, as quais já se referem a entidades intensionais. Dessa forma, se S tem acesso ao sentido/significado da expressão predicativa “é C” e essa expressão designa a mesma entidade intensional que a expressão predicativa “é C1 & C2”, então S também tem de ter acesso ao sentido/significado dessa expressão predicativa. Em outras palavras, embora se possa invocar a diferença entre as modalidades doxásticas de dicto e de re a fim de evitar as substituições eventualmente indevidas no caso de sentenças com expressões individuais/singulares, ao considerarmos o caso das expressões predicativas temos de assumir que as coisas não funcionam da mesma maneira. Afinal, se, por exemplo, as expressões predicativas “é um pai” e “é um father” expressam o mesmo conceito, a mesma entidade intensional, então a sentença “S acredita que x é pai” expressa a mesma proposição que “S acredita que x é um father”. Ora, se tais sentenças têm o mesmo sentido/significado, já que expressariam a mesma proposição, então não poderia haver divergência quanto ao sentido/significado, nem quanto aos valores de verdade das respectivas sentenças. O ponto crucial dessa discussão parece ser o de se a identidade entre expressões predicativas implica, ou não, a sinonímia das respectivas expressões (voltaremos à questão em breve). Também veremos à frente que o paradoxo da análise em sua versão doxástica parece ser uma espécie pertencente a um gênero mais amplo de paradoxo doxástico.




    A outra versão do paradoxo da análise, que designaremos aqui de “semântica”, é a seguinte:




    Paradoxo da análise (versão semântica):




    (1) O conceito C é completamente analisado pelos conceitos C1 e C2 – Sentença analítica padrão do conceito C;




    (2) C =an C1 & C2 – Identidade analítica relativa ao conceito C;




    (3) O conceito C não é completamente analisado pelo conceito C – De (1) via (PMAn);




    (4) O conceito C é completamente analisado pelo conceito C – De (1) e (2) por (PIBIAn).




    ⸫ ABS [(3) e (4)]




    Como podemos ver, a formulação acima não faz uso da noção de informatividade, cujo apelo acaba misturando indevidamente as versões semântica e epistêmica do paradoxo. A noção que é crucial à formulação que vemos acima é a da analisabilidade completa. Formulações desse tipo parecem resistir a propostas de resolução, como a de Ackerman (1990 e 2010), que assumem que a intersubstituição do analysans pelo analysandum não é viável em razão de que uma análise correta não seria apenas sobre o conceito sob análise, mas também sobre a expressão em que ele ocorre. Segundo Ackerman, para que uma sentença analítica sobre o conceito C seja correta, ela precisaria afirmar que a sentença “x é C” expressa o mesmo conceito expresso pela conjunção das sentenças “x é C1” e “x é C2”, quando tais sentenças expressam, respectivamente, o conceito de ser C1 e o conceito de ser C2 (ACKERMAN, 1990, p. 539 e 2010, p. 574-575). Assim, o bloqueio da versão semântica do paradoxo por Ackerman se dá em função da condenação da premissa (1), que, segundo ela, não expressa corretamente uma sentença analítica.




    Contudo, o tratamento de Ackerman não parece funcionar. Se o modelo metalinguístico de sentença analítica proposto por Ackerman estivesse correto, então toda e qualquer sentença analítica fixaria uma sinonímia entre certas expressões. Mas, se a sentença “x é C” expressa o mesmo conceito expresso pela conjunção das sentenças “x é C1” e “x é C2”, quando tais sentenças expressam, respectivamente, o conceito de ser C1 e o conceito de ser C2, segue-se que a sentença “x é C” é sinônima da sentença “x é C1 e x é C2”. Bem, ocorre que, se duas expressões são sinônimas, elas são intersubstituíveis sem alteração do sentido/significado ou do valor de verdade das expressões envolvidas. Examinemos agora a sequência de derivação abaixo:




    (1) É corretamente analítica a seguinte sentença: “A sentença “x é C” expressa o mesmo conceito expresso pela conjunção das sentenças “x é C1” e “x é C2”, quando tais sentenças expressam, respectivamente, o conceito de ser C1 e o conceito de ser C2” – Via tese de Ackerman;




    (2) É corretamente analítica a seguinte sentença: “A sentença “x é C” expressa o mesmo conceito expresso pela sentença “x é C”, quando tal sentença expressa, respectivamente, o conceito de ser C1 e o conceito de ser C2” – De (1), por sinonímia entre “x é C” e “x é C1 e x é C2”;




    (3) É corretamente analítica a seguinte sentença: “Se a sentença “x é C” expressa, respectivamente, o conceito de ser C1 e o conceito de ser C2, então a sentença “x é C” expressa o mesmo conceito expresso pela sentença “x é C” – De (2), por equivalência.




    Ora, se (1) é verdadeira, (3) também teria de sê-lo, uma vez que a passagem de (1) para (3) ocorreu sob os auspícios de uma substituição sinonímica e de uma equivalência lógica. Na sequência, veremos que (3) é falsa, pois o condicional que (3) afirma ser analiticamente correto não é assim. Para ser analiticamente correto, um condicional que veicule, de alguma maneira, os conceitos que analisam completamente dado conceito, caso do condicional em (3), não pode apresentar disparidade quanto aos valores de verdade do antecedente e do consequente.82 Ocorre que esse é justamente o caso do condicional que (3) alega ser analiticamente correto, mas que, em rigor, é apenas vacuamente verdadeiro. Afinal de contas, por ser tautológico, seu consequente é verdadeiro, mas seu antecedente é falso, já que é falso que a sentença “x é C” expressa, respectivamente, o conceito de ser C1 e o conceito de ser C2. Em suma, não vemos em Ackerman nenhuma boa razão para abdicarmos da ideia de que as sentenças analíticas podem ser corretamente expressas por sentenças como “O conceito Φ é completamente analisado pelos conceitos Φ1, Φ2... & Φn (alternativamente: “Os conceitos Φ1, Φ2... & Φn analisam completamente o conceito Φ”).




    A abordagem de Ackerman à versão doxástica do paradoxo também não nos parece satisfatória. Ackerman (2010, p. 575) postula que “... analysans e analysandum são diferentes conceitos, mas mantêm entre si uma relação epistêmica especial”.83 A respeito do modo pelo qual filósofos conheceriam análises, Ackerman (1986, p. 310 e 1992, p. 175-173) sustenta que o conhecimento de análises envolve a consideração de uma série de casos hipotéticos em relação aos quais o agente se pergunta pela atribuição, ou não, do analysandum e do analysans aos itens em jogo.84 Com base nisso, Ackerman (1992, p. 173 e 2010, p. 576-577) expressa o que ela considera ser a relação epistêmica especial existente entre o analysandum e o analysans:




    Se P é o analysans de Q, então a proposição de que necessariamente tudo e somente o que é P também é Q pode ser justificada pela generalização a partir das intuições sobre as respostas corretas dadas às perguntas do tipo indicado e sobre uma variada e abrangente série de situações hipotéticas simples descritas.85 (ACKERMAN, 1992, p. 173)




    Há, no mínimo, duas complicações para a tentativa de Ackerman de explicar a diferença entre o analysans e o analysandum por meio da invocação de propriedades da justificação das crenças filosófico-analíticas. A primeira é que a distinção proposta por Ackerman não parece ser suficientemente distintiva. Para vê-lo, consideremos o fato de que a justificação da crença de que o conceito de cadeira difere do conceito de mesa, que não é analítica, tem de poder distinguir-se, de algum modo, da justificação da crença analítica de que o conceito de cadeira é parcialmente analisado pelo conceito de ter um assento. O ponto agora é que o método preconizado por Ackerman como sendo o método filosófico por excelência – o método indutivo não-empírico de avaliação de casos hipotéticos – parece servir também para justificar a crença de que o conceito de cadeira difere do conceito de mesa. Ocorre que essa crença não é analítica, pois os conceitos de cadeira e de mesa não mantêm qualquer relação de análise entre si. Nesse caso, a diferença entre o analysandum e o analysans de quaisquer dos conceitos expressos acima não poderia ser explicada por meio da diferença em relação ao tipo de método de formação justificada das crenças concernentes. Sendo assim, a suposta relação epistêmica (metodológica) especial, que Ackerman acredita haver entre o analysandum e o analysans, não seria nada de especial. O segundo obstáculo para a explicação de Ackerman acerca da diferença entre o analysans e o analysandum está no fato de que, se, tal como se depreende da passagem supracitada de Ackerman, aquela diferença depende de propriedades da justificação da respectiva crença analítica, então parece haver um compromisso do seu tratamento com a ideia de que, estando sob análise, um conceito seria um tipo de entidade e que, estando em “repouso”, seria outra. Nesse caso, o conceito de cadeira é o conceito de cadeira, desde que não esteja sob análise. Se estiver sob análise, o conceito de cadeira tornar-se a entidade relativa ao analysans.86 Mas, isso só faria sentido, se o analysandum e o analysans fossem entidades mentais. Tal resultado parece mesmo inevitável, se assumirmos, como faz Ackerman, que o analysandum e o analysans se distinguem por meio de um apelo ao modo que torna crenças em proposições analíticas justificadas. Nessa conjuntura, os conceitos parecem ser mesmo convertidos em algum tipo de entidade mental. Não achamos que esse resultado seja desejado por Ackerman.




    De qualquer forma, mesmo que estejamos errados e que a abordagem de Ackerman distingue o analysandum do analysans sem comprometer-se com a perspectiva de que os conceitos sejam entidades mentais de algum tipo, parece-nos que ela não permite resolvermos o paradoxo da análise em, pelo menos, uma de suas versões doxásticas. É claro que, se o analysandum não é idêntico ao analysans, então todas as versões do paradoxo da análise que empregam a identidade analítica são incorretas. Mas, de acordo com o que veremos na sequência, pelo menos, uma versão doxástica do paradoxo da análise sobrevive sem a identidade analítica. Na discussão do caso, ficará claro que a nossa divergência em relação ao tratamento de Ackerman não está na questão da falsidade da identidade entre analysandum e analysans, mas no argumento com o qual ela sustenta tal desigualdade.




    2.6.2.2.2 Apurando responsabilidades: a resolução do paradoxo da análise




    Conforme já indicamos, vamos oferecer aqui um argumento de rejeição à tese da identidade entre o analysandum e o analysans. Por conta disso, e também por tratar-se de um contexto intensional de uso, as expressões relativas ao analysandum e ao analysans não são sinônimas e, portanto, não podem ser intercambiadas sem alteração de significado/sentido e do valor de verdade das sentenças envolvidas.87 Para mostrá-lo, precisaremos tecer algumas observações sobre a relação entre identidade e sinonímia e sobre o inegável apelo da tese da identidade analítica. Que a identidade simpliciter não implica a sinonímia das expressões individuais extensionais que ladeiam o símbolo de identidade é algo perfeitamente defensável. Embora o Pelé possa ser o Edson Arantes do Nascimento (opcionalmente: Pelé = Edson Arantes do Nascimento), alguém poderia sustentar que as expressões “Pelé” e “Edson Arantes do Nascimento” não seriam sinônimas, pois não teriam o mesmo significado/sentido.88 Ocorre que, no caso de sentenças em que as referências das expressões são os conceitos, que são as entidades do significado/sentido das respectivas expressões, as expressões já se referem a tais entidades de significado/sentido. Esse é o caso de ambas as formulações vistas aqui do paradoxo da análise. Nessas situações, as expressões componentes das sentenças já designam os significados/sentidos das expressões predicativo-conceituais. Em outras palavras, as expressões relativas ao analysandum e ao analysans seriam, em princípio, correferentes ou codesignativas e, portanto, a identidade analítica teria de ser verdadeira. Além disso, se as referências das expressões relativas ao analysandum e ao analysans designam as mesmas entidades conceituais nos dois argumentos que expressam o paradoxo, então as expressões em jogo têm de ser sinônimas. Em outras palavras, uma vez que as expressões relativas ao analysandum e ao analysans já se referem a conceitos, elas não seriam apenas correferenciais, mas expressariam também o mesmo sentido/significado. Desse modo, vamos assumir que, em contextos intensionais, o sentido/significado e a referência/denotação/designação das expressões convergem para uma e mesma entidade.




    Poderia a assunção acima ser objetada por meio da invocação da tese fregeana (cf. FREGE, 2011) de que as expressões componentes de uma sentença expressam necessariamente um significado/sentido, mas apenas podem ter uma referência/denotação/designação? A tese em jogo é peça-chave do tratamento de Frege aos paradoxos da identidade, da denotação e da Barba de Platão – e também foi empregada por Church (1946) e Sosa (1983) em suas tentativas de resolução do paradoxo da análise. De acordo com a tese fregeana, as expressões relativas ao analysandum e ao analysans se referem às mesmas entidades conceituais, mas têm um significado diverso, uma vez que difeririam quanto ao modo de apresentação. Em outras palavras, as expressões relativas ao analysandum e ao analysans apresentam, ou rastreiam, a mesma entidade conceitual por meio de significados/sentidos diferentes. Sendo assim, mesmo que as expressões relativas ao analysandum e ao analysans sejam correferentes, devido ao fato de difeririam quanto ao modo de apresentá-los /rastreá-los, as respectivas expressões não seriam sinônimas.




    Mas, mesmo que a abordagem fregeana descrita acima pudesse ser eficaz no tratamento do paradoxo da análise em sua versão doxástica, ela não o seria em relação a qualquer versão semântica que adotasse um princípio de intercâmbio de expressões que fosse baseado apenas na mesmidade referencial, em vez de também na sinonímia, como é o caso de (PIBIAn). Assim, se em vez de (PIBIAn), tivéssemos adotado algo como “Se analysandum = analysans, então “analysandum” e “analysans” são intercambiáveis salva veritate”, então a versão semântica do paradoxo da análise não poderia ser resolvida por meio dessa estratégia inspirada em Frege. De todo modo, a perspectiva fregeana carrega uma complicação, que é a principal razão pela qual não nos vimos compelidos a adotar um princípio de intercâmbio mais fraco do que (PIBIAn) na apresentação dos argumentos paradoxais. A complicação reside no compromisso da tese fregeana com a existência de entidades abstratas não-conceituais. Para vê-lo, consideremos a expressão “O conceito de cadeira”. Ela se refere à entidade intensional abstrata, qual seja: o conceito de cadeira. Mas, segundo a tese postulada por Frege, essa expressão também teria um sentido, o qual também seria uma entidade intensional abstrata, mas que não seria o conceito de cadeira. Essa entidade seria o sentido da expressão “o conceito de cadeira”. A complicação, tal como a vemos, reside no fato de que, além das entidades abstratas conceituais, existiriam também as entidades abstratas não-conceituais. Uma pletora de complicações emana dessa consequência. Talvez a mais severa envolva a atribuição conceitual. Mentes atribuem conceitos ao classificarem, identificarem e julgarem itens. Se o reino das entidades abstratas fosse povoado por conceitos e sentidos, esses últimos, aliás, em número ultrassuperior89, qual seria o impedimento para que as mentes, em vez de acessarem os conceitos para os atribuírem, acessassem os sentidos, resultando obviamente em atribuição nenhuma? Parece não haver nenhum impedimento. Acontece que não dispomos de nenhum registro de falha de acesso a conceitos, pois, em vez deles, teríamos acessados os seus sentidos (seja lá o que isso queira dizer). Ora, podemos demorar para atribuir um conceito – e até podemos errar atributivamente nos casos, e somente nos casos, em que atribuímos o conceito de verdade a uma proposição falsa e o de falsidade a uma proposição verdadeira. Mas, esse erro já presume que a mente acessa de forma atributiva os conceitos, não seus supostos sentidos associados.




    Em rigor, podemos afirmar que o analysandum é igual ao analysans se, e apenas se, “analysandum” e “analysans” são sinônimas. E se as expressões relativas ao analysandum e ao analysans não forem sinônimas, ambas as versões do paradoxo da análise serão bloqueadas, já que ambas dependem do emprego de (PIBIAn). Por sua vez, (PIBIAn) depende da verdade da identidade analítica para ser empregada na derivação das conclusões dos argumentos paradoxais. O ponto agora é o seguinte: se o analysandum é idêntico ao analisans, então as entidades relativas têm de ter as mesmas propriedades ou, preferencialmente falando, têm de ter as mesmas metapropriedades.90 É verdade que o analysandum e o analisans são coextensivos. Ou seja, qualquer coisa que seja C, será também será C1 & C2, e vice-versa (alternativamente, caso alguém prefira: qualquer coisa que pertença à classe dos C’s pertencerá à classe dos C1’s & C2’s, e vice-versa). Contudo, há uma propriedade que não é compartilhada pelo analysandum e pelo analysans. Essa propriedade, que será distintiva entre as entidades em jogo, pode ser mostrada justamente a partir da versão semântica do paradoxo da análise. Para vê-lo, consideremos a premissa desse paradoxo que assevera que o conceito C é completamente analisado pelos conceitos C1 e C2. Assim, a premissa em jogo expressa uma propriedade do conceito C, a saber: a de ser analisado completamente pelo complexo de conceitos C1 & C2. Assim, se C = C1 & C2 e C é completamente analisado pelo complexo de conceitos C1 & C2, segue-se que o complexo de conceitos C1 & C2 tem essa mesma propriedade de C. Por consequência, o complexo de conceitos C1 & C2 teria de ser completamente analisado pelo complexo de conceitos C1 & C2. Mas, isso é patentemente falso, porque nenhuma análise acontece ali. Dessa maneira, é falso que haja identidade entre o conceito C e o complexo de conceitos C1 & C2. Nesse caso, é igualmente falso que “C” e “C1 & C2” sejam expressões sinônimas.91, 92




    Se o argumento acima está correto, os termos “analysandum” e “analysans” não se referem/denotam as mesmas entidades. Bem, a consequência mais óbvia da falsidade da identidade analítica entre o analysandum e o analysans é o bloqueio do paradoxo da análise nas formulações e versões apresentadas até aqui. Afinal, se a identidade analítica é falsa, não só os argumentos que empregam tal identidade são incorretos, mas (PIBIAn) é tornado inócuo, uma vez que seu emprego na efetuação dos intercâmbios de expressões dentro do argumento é funcionalmente dependente da verdade da identidade analítica. De todo modo, o correto bloqueio daquelas formulações e versões do paradoxo da análise é apenas parte da tarefa de tratamento do caso. A rejeição da tese da identidade entre analysandum e analysans exige explicações adicionais. Mais do que isso, exige uma prestação de contas. Afinal, o analysandum e o complexo conceitual relativo ao analysans não podem ser entidades tão alheias entre si quanto pães e pedras. Sendo assim, embora tenhamos detectado o motor do paradoxo nas formulações e versões apresentadas até aqui, isso constitui apenas parte da tarefa de se lidar com o tópico geral do paradoxo da análise.




    Embora o analysandum e o analysans não sejam idênticos, eles têm de manter alguma conexão especial entre si. Em outras palavras, embora o analysandum e o analysans não sejam ontologicamente as mesmas entidades, eles estão analiticamente conectados. A pergunta que segue mostra com clareza que o trabalho em torno do paradoxo da análise ainda não está encerrado: considerando que o analysandum e o analysans estão conectados, o acesso cognitivo a um deles por um dado sujeito não deveria garantir-lhe acesso cognitivo automático ao outro? Dito de outra forma, se S crê que x é C e C é constituído/composto pelo complexo conceitual C1 & C2, a crença de S de que x é C não deveria “arrastar” cognitivamente consigo o complexo conceitual C1 & C2? Se a resposta for negativa, temos que explicar por que razão as coisas não são assim. Se a resposta for positiva, teremos de enfrentar uma formulação diversa da versão doxástica do paradoxo da análise. Senão, vejamos:
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